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Folha de informação rubricada sob n.º 

doPYOC.CONDEPHAAT, o 00532, 72 G) 

Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecoologia 

O 
  essssss.. 

  

| II VOL. 

Interessado CONDEPHAAT 

RO 
Óó 

Assunto Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio de 
Abreu, nesta Capital. 

Em atenção ao despacho de 

fl1s.243 do I VOL. autua - 

mos nesta data o II VOL. 

SAC., 24/agosto/1 977. 

   
SYDNEY 

Chefe Seção Subst. 

    
  

Cod. 02-11 - 50.000 - V1-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 2) 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO eo 

  

INVENTÁRIO DE Da. MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO. 

E A RELAÇÃO DOS LEGATÁRIOS 

o 

+ X1) Yone Quantéin de Moraes - Av. Monumbi, nº 444 207 

— V2) Associaçao Santa Texeziínha - hua Inacio Pereira da Rocha, 26d e 

+ 3) Da. Mania Januária de Sã, tambem conhecida como Da. Mania Ja 

nuaria da Veiga ou Da. Mara Januaria Veiga de Sã - Rua Ani/ 

O ta Garibaldi, nº 05, apto. 501 - Rio de Janeiro 

Sa - Rua Anita GaníbaLtdi, 05, apto. 501 - Rão de Janeiro 

5) Da. Moema Sa Magno de Carvalho, tambem conhecida como Va.Moe 5 

ma de Sa Canvatho, Rua Anáta Garibaldi, 05, apto. 501-RJ. 

6) Da. Lucínda de Sa, tambem conhecida aomo Da. Lucinda Veiga / 

de Sa - Rua Anita Gaxriíbaltdi, 05, apto. 5O1-RI. 

> V7) Da. Cetina de Sa, tambem conhecida como Celina Veiga de Sa- 

1 1 M4) Da. Rachel de Sa, tambem conhecida como Da. Rachel Veiga de 

hua Anita Gaxríbatdi, 05 - apto. 501- RJ —— 

| 
oc) À 

— 8) Eunice Camara Matos > MM* 

CÊ — 9) Da. Sarah Rodrigues Malug — et 

—- 10) Mania Maxey - Rua Virgilio, 7 - Vita Prudente 

— 11) Jose Roberto Assano A 

-12) Jose Americo Rodrigues Veras 

13) RomeLtia de Luna Freyre - Rua Paraguassu, &1 - Recanto Sao Joao 

- de Deus adido 

ft14) Marina de Sa Costa - Rua Manuel Níiobey, 164 - URCA-RJ 

EYIS) Maria da Penha Januaria da Veiga - hua Laurxo Muller, dó-apÃto. 

e 308 - Botafogo - RJ 

+ 16) Ligia Veiga de Campos Borges - hua Tumíaru, 72 

+ X17) Asito das Damas de Caridade da Paroquia da Imaculada Conceição 

MOD. 2.050 - PGE 

do 
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MOD. 

  

— 19) Hortência Reis - Au. Cunmsino, 1.119 - Jaxdim da Saude A 

  

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

de Santa Efigenia, asilo que tem o nome de Vila Sao Vicente 

de Pauta - nua Vítor Ayxrosa, 259 - Ponte Pequena  R153 

+ KI! Luis CarL£os de Jesus, menor puberxe - mae : Terxeza Maria de 

Olíveira - Rua Cavaliere, 63 - Água Rasa YU 

— 20) Hygina Olíveira de Castro Godoi — eu 1 

Jardim Botanico - RJ 

— 22) Eymard Reis Costa - Es mada do Cumsino, 1119 - Jaxndim da ./ 

Saude 

+= N(23) Thais Veiga Borges - Rua Livramento, 246 - Ibirapuera 

* Y24] Rita de Cassia Napote Fernandes ou simplesmente Rita de Cas 

: o ni Al 

sia Fernandes - Rua Grajau, 517 Si 

25) Ditma Dias Pereira ALbernaz ou simplesmente Dilma Pereira / 

ALtbernaz - nua Aleixo Costa, 181 UN” 

- XX 26) Beatriz MasucheLei Condine-nua Padre Estevao Perxnet, 43-A- 

Tatuape - 23/ 

Cecilia MasucheLLti - Rua Padre Estevão Rennet, 45 - Tatuape 

Eunice Reis Barbosa - Rua"E",nº 05 - baírxrxo da Cooperativa 

Sao Bernardo do Campo *. 

—-29) Antonio Reis - Au. do Cumsino, 1.119 — VA-H 

— 30) Rubens Xavier de ToLedo ou simplesmente Rubens Xavier -nua 

01 - nº 57 - Jandim Cídalthia - Sto. Amaro 

= X 31) Hilton de Oliveira Jan. - Rua Oscar Castigêiocne, 445, apto/ 

02 - Casa Vende et 

NOTAS: 

  

Citados por Edital 
  

1) Maria Marty, filha de Jose Jordao e Nazareth Assinato Jordao 

2.050 - PGE en 

  

  

! 
' 

3 

  

+ 27) Cecilia Buarque de Hotanda - Rua Abade Ramos, 26, apto.101/ 2/4 
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MOD. 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA & 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

  

2) Jose Roberto Assano, filho de Mario Assano e de Maria Assano 

3) Jose Amexico Rodrigues Veras, filho de Americo Rodrigues Ve 

has e de Luzia Rodrigues Veras 

4) Sarah Rodrigues Maluí 

5) Eunice Camara Matos 

ÓBITOS 

1) Antonio Reis 

2) Hygina Olíveira de Castro Godoi 

3) Mania Januaria de Sa ou Maxia Januaria da Veiga ou Maria Ja 

nuaria Veiga de Sa 

HERDEIRAS E LEGATARIAS DE MARIA JANUÁRIA DE SÃ 
  

1) Rachel de Sa 

2) Lucinda de Sa 

3) Celina de Sa 

(Testamento Publico - 130 Oficio de Notas da Cidade do Rão 

de Janeiro - Lu. 1238 - £26s. 05 em 23/04/1.965). 

2.050 — PGE     
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo, 02 de agosto de 1977 

Oficio SE-205/77 
Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75 

t 

Prezada Senhora 

Cumpre-me comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egregio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueolo 

gico, Artistico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT na sessao 

de 23 de maio do corrente, conforme consta da ATA Nº 329 de- 

cidiu pelo Tombamento. da casa situada nesta cidade a Rua Flo 

rencio de Abreu, I1l outrora pertencente à Dº Maria Teixeira 

de Carvalho e seus pertences, excluídas as joias, .moedas e 

demais objetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann. 

“De acordo com os artigos 120 e 128 paragra 

fo único do Decreto nº 7.730, de 23 de março de 1976 essa 

de | iberação do Conselho assegura a preservação dos bens até 

decisao final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, 

qualquer alteração no estado das coisas que possa des- 

truí-las, demoli-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente - 

primitivo sem a prévia autorização do CONDEPHAAT. 

kr 

Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

  

  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

Y 
Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia — 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

2 

OfF.SE-205/77 
Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75 

Sem essa autorização, nem mesmo poderao 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados. 

Na qualidade de legatária dos bens cul- 

turais em causa, NOTIFICO Vossa Senhoria para, querendo, 

nos termos do Artigo 129 do citado Decreto, contestar a 

medida no prazo de |5 (quinze) dias, 

Atenciosamente, 

zo 
JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

é õ & 

Secretario-Executivo 

Recebido nesta data, 

S.Paulo, |U de Ó de 1977 

m 11."º Sra. 1 UM [a UA do Menz9A 

Da YONE QUARTIM DE MORAES. 6. CUWAOTO 
Av. Morumbi, 444 

CAPITAL 
  

Soro auceclernurceo e E 
, - da" UNA NT 

SOLDA 

Noba: o pelo do smonel pode KO o 

go ta fMReufo 27 avo hislero | o í Y x 

P 

Pe  
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

Sao Paulo, 02 de agosto de 1977 

Oficio SE-206/77 

Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75 

e Prezados Senhores 

Cumpre-me comunicar a Vossas Senhorias que 

o Egregio Conselho de Defesa do Patrimonio Historico, Arqueo 

é . € . € . r | 
logico, Artistico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT na ses- 

sao de 23 de maio do corrente, conforme consta da Ata nº 329 

decidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade a Rua 
os E % * 

Florencio de Abreu, Ill outrora pertencente a Dº Maria  Tei- 

s ! e e” 

oO xeira de Carvalho e seus pertences, excluídas as joias, moe- 

das e demais objetos constantes do laudo do perito Hans 

Kochmann. 

De acordo com os artigos 120 e 128 parâágra 

fo único do Decreto nº 7.730, de 23 de março de 1976 essa 

del iberação do Conselho assegura a preservação dos bens até 

decisao final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, 

qua | quer alteração no estado das coisas que possa destrut-las, 

demo| f=las, mutilaá-las ou retirá-las do ambiente — primitivo. 

sem a previa autorização do CONDEPHAAT. 

RENT 
hk É 

So 

+ 
n
ã
e
 

A
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

un 2 

  

OF-se-200/77 

Sem essa autorização, nem mesmo poderao 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados. 

Sendo essa Associação legatâária dos bers 

culturais em causa, NOTIFICO Vossas Senhoria para, queren 

do, nos termos do Ártigo 129 do citado Decreto, contestar 

O a medida no prazo de |5 (quinze) dias, 

Atenciosamente, 

1. 
Tel 

O 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
” s * 

Secretario-Executivo 

O o) 
Z) 

Recebido nesta data. 

S.Paulo, ÁV de “7 lo de 1977 

—— 

Ad CLiid: 
R.6. 7 23811] 
  

À 

ASSOCIAÇÃO SANTA TEREZINHA 

Rua Inácio Pereira da Rocha, 264 

Capital 

mb Elis 
e - 

nã
e 

A
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologiá 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 2866 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

Sao Paulo, 02 de agosto de 1977 

Oficio SE-207/77 

Proc. CONDEPHAAT Nº 535/75 

O Prezada Senhora 

Cumpre-me comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egregio Conselho de Defesa do Patrimonio Histórico, Arqueolo 

gico, Artistico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT na sesso 

de 23 de maio do corrente, conforme consta da Ata nº 329 de- 

cidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade a Rua Flo 

rencio de Abreu, I|1Il outrora pertencente à Dº Maria Teixeira 

* de Carvalho e seus pertences, excluídas as joias, moedas e. 

demais objetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann,. 

De acordo com os artigos |20 e 12% parágra 

fo unico do Decreto nº 7.730, de 23 de março de 14970 essa 

del iberação do Conselho assegura a preservação dos bens até 

decisao final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, 

qual quer alteração no estado das coisas que possa destruí 

las, demolií-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente primi- 

tivo sem à prévia autorizaçao do CUNDEPHAAT. 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 266 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

= Ze 

OF.SE-=207/77 

Pro 

Sem essa autorizaçao, nem mesmo poderao 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados. 

Na qual idade de legatária dos bens cul- 

e turais em causa, NU iriCu Vossa Senhoria para, querendo, 

nos termos do Artigo 129 do citado Decreto, contestar a - 

medida no prazo de !|5 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 

 JUSE GEKALDU NUGUEIRA MOUIinHyV 

Secretar to- Executivo 

ma .. 
ti. Sra: 

Dº Rachel de Sa 

Rua Anita Garibaldi, 05 - aptº 50! 

RIO DE JANEIRO 

Recebido nesta data, 

Rio de Janeiro,16Ó de AÁgulo de 7 

Sackk. de de 
R.6. 4 
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3.000 - X-976 

& 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo, 03 de agosto de 1977 

Ofício SE-208/77 
Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75 

Prezada Senhora 

Cumpre-me comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrégio Conse!ho de Defesa do Patrimonio Histórico, Arqueolo 

gico, Artistico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT na sessão 

de 23 de maio do corrente, conforme consta da Ata nº 329 de-=- 

cidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade à Rua Flo 

rêncio de Abreu, II! outrora pertencente à Dê Maria Teixeira 

de Carvalho e seus pertences, excluídas as jóias, moedas e 

demais objetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann. 

De acordo com os artigos 120 e 128 paragra 

fo unico do Decreto nº 7.730, de 23 de março de 1976 essa 
: ” ee 4 

de l iberaçãao do Conselho assegura a preservaçao dos bens ate 

decisao final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, 
Os e € 

qual quer alteração no estado das coisas que possa destru'i - 
€ º = e sf 5 º oº 

las, demoli-las, mutitla-las ou retira-las do ambiente primi- 

tivo sem a prévia autorização do CONDEPHAAT. 

Imp. Serv, Gráf. SCCT 

  

eRCLWT, 
mo A 

+ 
n
ã
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secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT” 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

o”? 
—m 

OF.SE-208/77 

Sem essa autorização, nem mesmo poderão 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados. 

Na qualidade de legataria dos bens cul- 

turais em causa, NOTIFICO Vossa Senhoria para, querendo, 

nos termos do Ártico 129 do citado Decreto, contestar a 

medida no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Atenciosarente, 

4 

é 

2 ; , f, , / Se 

LC oeest Ao " eó 
EF fe DA ES 

Xe E 

IOSÊÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretar io-Executivo 

  

| l.ma Sra. 

Dº Moema Sá Magno de Carvalho 

Rua Anita Garibaldi, O5 - aptº 50! 

RIC DE JANEIRO 

Recebido nesta data. 

Rio de Jane iro, (0) de ae de 1977 

Ao CEIA SL — dz ú DVVA do L? 

R. 6.    
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FE) Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia - 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, / 

Se ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

e 
A bs [DM 

SIR 
QT Ra 

us 

uy 

D 

SA 

São Paulo, 03 de agosto de 1977 

Ofício SE-209/77 
Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75   
Prezada Senhora 

Cumpre-me comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrêgio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueolô 

gico, Artístico e Turístico do Estado -— CONDEPHAAT na sessão 

de 23 de maio do corrente, conforme consta da ATA Nº 329 de- 

cidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade à Rua Flo 

rêncio de Abreu, 111 outrora pertencente à Da Maria Teixeira 

de Carvalho e seus pertences, excluídas as jóias, moedas e 

O demais objetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann. 

De acordo com os artigos 120 e 128 parágra 

fo único do Decreto nº 7.730, de 23 de março de 1976 essa 

deliberação do Conselho assegura a preservação dos bens atê 

| decisão final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, 

i qualquer alteração no estado das coisas que possa  des- 

trui-las, demolií-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente 

primitivo sem prêvia autorização do CONDEPHHAT. 

3.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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e CS 
Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia / 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

às À 

Of.SE-209/77 

Sem essa autorização, nem mesmo poderão 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados. 

Na qualidade de legatária dos bens cul- 

turais em causa, NOTIFICO Vossa Senhoria para, querendo, 

nos termos do Artigo 129 do citado Decreto, contestar a 

medida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 

JOSE GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretário-Executivo 

2 

h 
a. 

    9), 1 LIMNTLOC > 
Ss 72) PE 7 2 gas Cs DOF OZ 

% 
“. 

x
 

j x 

11. *º Sra. 

Dà LUCINDA DE SÁ 

Rua Anita Garibaldi, O5 - apto. 501 

RIO DE JANEIRO 

3.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

mEChis 
(o A 

É Nº   
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

São Paulo, 03 de agosto de 1977 

Oficio SE-210/77 

Proc. CONDEPHAAT Nº 535/75 

e Prezada Senhora 

Cumpre=-me comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrêécio Conselho de Defesa do Patrimonio Historico, Arqueolto 

gico, Ártistico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT na Sessão 

de 23 de maio do corrente, conforme consta da Ata nº 329 e 

decidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade a Rua 

Florêncio de Abreu, I11l outrora pertencente a D?º Maria Tei - 

O xetra de Carvalho e seus pertences, excluídas as joias, moe = 

das e demais objetos constantes do laudo do perito "ans kKo- 

chmann. 

. OQ SE De acordo com os artigos 120 e 125 paragra 

fo único do Decreto nº 7.730, de 23 de março de 1976 essa 

de! iberação do Conselho assegura a preservação dos bens ate 

decisao final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, 

qual quer alteração no estado das coisas que possa destrui - 

las, demoli-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente prími- 

tivo sem a prévia autorização do CONDEPHAAT. 

htc hLis 
mo 2 

+ 
n
ã
e
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

—2= 

OF.SE-210/77 

Sem essa autorização, nem mesmo poderao 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados. 

. Fr e ' 

Na qual idade de legataria dos bens cul- 

O turais em causa, NOTIFICO Vossa Senhoria para, querendo , 

nos termos do Artigo 129 do citado Decreto, contestar a 

medida no prazo de |5 (quinze) dias, 

Atenciosamente, 
paca 

a—————— 

É 

/ J 1 Y 
j / Y 4 / / Z ; 

"A. É e ILE AD DADAS 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretár io-Executivo 

Recebido nesta data. 

Rio de dae de Agir de 1977 

m 
LO LO Cintas, 

11." Sra, R.G. 

CELINA DE SÁ 

Rua Anita Garibaldi, 05 - aptº 50! 

RIO DE JANEIRO 

htc hLis 
mo 2 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo, 03 de agosto de 1977 

Oficio SE=21/2/77 
Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75 

Prezada Senhora 

Cumpre-me comunicar a Vossa Senhoria que o 
P 

ã 2 [es * 3 * e. [3 * L) 

Esrecio Conselho de Defesa do Patrimonio Historico me
x Arqueolo = 

(A 

. S Co e CÁ . y = gico,ártistico e luristico do Estado - CONDEPHAAT na sessão 

G O 23 de mato do corrente, conforme consta da ATA Nº 320 de= 

cidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade a Rua Fio 

rencio de Abreu, I11l outrora pertencente a Dê Naria Teixeira 
& [LÁ REAR 

de Carvalho e seus pertences, excluídas as joias, moedas e - 

demais o. jetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann,. 

De acordo com os artigos 120 e 128 paragra 

fo unico do Decreto nº 7.730, de 23 de março de 1975 essa 

deliberação do Conselho assegura a preservaçao dos bens ato 

decisao final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, 
.—. ê Ç 

qualquer alteração no estado das coisas que possa destrui-las, 

c o É º . * * o s 

demoli-las, mutila-las ou retirá-las do ambiente primitivo - 

sem a prévia autorização do CONDEPHAAT. 

Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

——
 

etc 
e - 

2 
R
A
E
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT”" 

- Capital - CEP 01403 

  

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo 

” 
-  .àQ [O 

OF.SE=212/77 

Sem essa autorização, nem mesmo poderao 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados. 

. ' E é: 

Na qualidade de legataria dos bens cul- 

turais em causa, NOTIFICO Vossa Senhoria para,querendo , 

nos termos do Artigo 129 do citado Decreto, contestar a 

medida no prazo de 1|5 (quinze) dias, 

Atenclosamente, 

GERALDO NOGUEIRA MCUTINIIO O 

J O SE HD 

Secretario-Executivo 

O Recebido nesta data. 

S.Paulo, S de gua de 1977 

11,"º Sra, 

LÍGIA VEIGA DE CAMPOS BORGES 

Rua Tumiaru, 72 

CAPITARL 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “"CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

São Paulo, 03 de agosto de 1977 

Ofício SE-213/77 
Proc.CCNDEPHAAT Nº 535/75 

Prezadas Senhoras 

Cumpre-me comunicar a Vossas Senhorias cue 

Dgregio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo 

lógico, Artístico e Turistico do Estado — CONDEPHAAT na ses- 

são de 23 de maio do corrente, conforme consta da Ata nº 329 

decidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade à Rua 

Floríncio de Abreu, 111 outrora pertencente à Dê Maria Tei- 

oO xeira je Carvalho e seus pertences, excluídas as jóias, moe- 

das e deêm..s o jetos constantes do laudo do perito Hans 

Kochmarn, 

De acordo com os artigos 120 e 128 parágra 

fo único do Decreto nº 7.730, de 23 de março de 1976 ess mM 

deliberação do Conselho assegura a preservação dos bens atê 

decisão final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, 

qualquer alteração no estado das coisas que possa  destruí- 

las, demolí-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente Pprimi 

tivo sem a prêvia autorização do CONDEPHAAT,    
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Yecretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 
T
O
 

  

= 2d 

Of.SE-213/77 

Sem essa autorização, nem mesmo poderão 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados. , 

Sendo essa entidade legatária dos bens 

culturais em causa, NOTIFICO Vossas Senhorias para, que- 

O rendo, nos termos do Artigo 129 do citado Docreto, contes 

tar a medida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 

Ç ai— 

Vitim 4 AA ls 8 

JOSE GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretáârio-Executivo 

Recebido nesta data. 

S.Paulo, de de 1977 

Queda, É Érica 
R.6. 3/35: 442. 

ASILO DAS DAMAS DE CARIDADE DA PARÓQUIA DA IMACULADA 
CONCEIÇÃO DE SANTA EFIGÊNIA 

Rua Vitor Avrosa, 259 - Ponte Pecuena 

Capital 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

Sao Paulo, 03 de agosto de 1977 

Ofício SE-214/77 

Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75 

Prezada Senhora 

Cumpre-me comunicar a Vossa Senhoria aque o 

Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueolo 

gico, Artístico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT na sessão 

de 23 de maio do corrente, conforme consta da ta nº 329 de- 
+ % , 

cidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade à Rua Flo 

ss s : D.. : ” a + 

rencio de Abreu, |!!l outrora pertencente a Dº Maria Teixeira 

D
S
 

-t.. Ps , E! : e PEC 

le Carvaiho e seus pertences, excluídas as joias, moedas ce - 

e demets cbjetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann. 

156 JS De acordo com os artigos 120 e 123 paraora 

fo unico do Decreto nº 7.730, de 23 de março de [976 essa 

le lib -ao do C e! Sã. - a AO bene aTÉ de | 1IDeraçao do Conselho assegura a preservação dos bens aiec 

decisao final da autoridade, sendo defeso, consecuentementeo, 

ss = o £ 

qua | quer alteração no estado das coisas que possa destrus 
à ss e 4 E : é 

las, demoli-las, mutila-las ou retira-las do ambiente primi- 

tivo sem a prévia autorização do CONDEPHAAT,     
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

PP 

—- à, “—— 

Of.SE-214/77 

Sem essa autorização, nem mesmo poderao 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados. 

Na qualidade de tutora do menor LUÍS 

CARLOS DE JESUS, legatário dos bens culturais em causa , 

é NOTIFICO Vossa Senhoria para, querendo, nos termos do 

Artigo 129 do citado Decreto, contestar a mecida n9 pra- 

zo de |15 (cuinze) dias. 

tenciosament E, 

7 

To a Cada 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MCUTINHC 
Secretár io-Executivo 

O Recebido nesta data. 

S.Pauloy 5 de XX: de 1977 

ma. 
T.d67 508 

1!., Sra, RG. 

TEREZA MARIA DE OLIVEIRA AÃR, É Q) Ns JR, 

Rua Cavalieri, 63 - Água Rasa é 

Cc API TAL 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "“CONDEPHAAT”" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

Fa À 

Sao Paulo, 03 de agosto de 1977 

Cficio SE-216/77 
Proc.CONDEPHAAT 

Prezada Senhora 

Cumpre-me comunicar a Vossa Senhoria que o 

O A Ne D CA Sra A : Egregio Conselho de Defesa do Patrimonio Historico, Arqueolo 

* Ff vm É q, e rm A .. E gico, Artistico e Turistico do Estado - CONDEPIIAÃAT na sessao 

de 22 de maio do corrente, conforme consta da ATA Nº 329 de- 

cidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade a Rua Flo 

rencio de Abreu, ||! outrora pertencente a Dê Maria Tetxeira 

( € e É ” ã de Carvalho e seus pertences, excluídas as joias, moedas e 

demais objetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann. 

De acordo com os artigos |20 e 128 parágra 

fo único do Decreto nº 7.730, de 23 de março de 1976 essa 

del iberação do Conselho assegura a preservação dos bens ateê 

decisao final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, 

qualquer alteração no estado das coisas que possa destruí 

las, demoli-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente primi- 

tivo sem a prévia autorização do CONDEPHAAT. 

aC 
e - 

+ 
n
ã
e
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

2 

OF.SE-2106/77 

Sem essa autorizaçao, nem mesmo poderao 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombeados. 

Na qual idade de legataria dos bens cui- 

turais em causa, NOTIFICO Vossa Senhoria para, querendo , 

nos termos do Artigo 129 do citado Decreto, contestar a - 

medida no prazo de |5 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 

Mm 
Li 

+ f 

) ! f 

Ê É 7 + 1 Í ; j ef A zfAÃ, 7 DEDE 

le Fe í é mr — = Cb » 

JOSÉ ERALDO NOGUEINA MOUTINHO 

Secretár io-Executivo 

Recebido nesta data. 

  

O O de Janeiro,io de agosto de 1977 

Ve <A o = ebe obs, 

R.G. 
11 O? Sra. 

CECÍLIA BUARQUE DE HOLANDA 

Rua Abade Ramos, 26 - aptº iOl- 

RIO DE JANEIRO 

nan? Aadóon! Jardim Botanico 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

São Paulo, 03 de agosto de 1977 

Ofício SE-218/77 
Proc. CONDEPHAAT Nº 535/75 

Frezada Senhora 

Cumpre-me comunicar a Vossa Senhoria que O 

Egrêgio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló 

gico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT na sessão 

de 23 de maio do corrente, conforme consta da ATA Nº 329 de=- 

cidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade à Rua Flo 

rêncio de Abreu, 111 outrora pertencente à Dê Maria Teixeira 

e de Carvalho e seus pertences, excluídas as jóias, moedas e 

demais objetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann. o: 
he 

De acordo com os artigos 120 e 128 parágra 

fo único do Decreto nº 7.730, de 23 de março de 1976 essa 

deliberação do Conselho assegura a preservação dos bens até 

decisão final da autoridade, sendo defeso, consecuentenmenteo, 

qualquer alteração no estado das coisas que possa  des- 

truí-las, demolí-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente 

primitivo sem a prêvia autorização do CONDEPH'AT,          
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologi; 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

— o 

Of.SE-218/77 

Sem essa autorização, nem mesmo poderão 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados. 

Na qualidade de legatária dos Lens cui 

turais em causa, NOTIFICOC Vossa Senhoria Ppara, querendo, 

nos termos do Artigo 129 do citado Decreto, contestar a 

medida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 
— 

fa 
lítes- AA me Le 

JOSt GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretéêrio-Executivo 

Recebido nesta data. 

S.Paulo, Ode OR de 1977 

— == 
— CA JS FOGO 

2 — 
E.G. ABA SR OS //, 

11. * Sra. /Z 

THAIS VEIGA BORGES JO Thais fee <a JO çea 

Rua Livramento, 246 —- Ibirapuera CÃ AA 

Capital 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

Sao Paulo, 03 de agosto de 1977 

Oficio SE-219/77 
Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75 

Prezada Senhora 

cumpre-me comunicar a Vossa Senhoria que o 

É ç O E . "> Do º F . ; E 

Egregio Conselho de Defesa do Patrimonio ilistorico, Arqueolo 

fa * € 2. Ç e t SS 4. E 

Jgico, Artistico e Turistico do Estado - CONDESNAST na sessac e
 

a, RIQ rAAO 

IA Nº 529 de 23 de maio do corrente, conforme consta da À NE QL
. 

de» > qe 

bb. Ss ! 

cidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade à tua Fio E 

Da) 6 bx A * vo o 2 . 

Pencio de Abreu, 1|ll outrora pertencente a Dº Maria leixceira 

% € é E 

de Carvalho e seus pertences, excluídas as joias, moedas e 

demais obietos constantes do laudo do perito Hans Kochmann. 

O t . NA no 2 Ao 
De acordo com os articos 120 e 128 paragra 

2 gei A O 
fo unico do Jscreto nº 7.730, de 23 de março de 19/05 essa 

Ê é = o " 2 . 

del iberaçaãao do Conselho assegura a preservação dos bens ate 

decisao final da autoridade, sendo defeso, conscauentemente, 

qual quer alteração no estado das coisas que possa destrui- 
€ e F * é” ” D + 

las, demoli-las, mutila-las ou retira-las do ambiente primi- 

tivo sem a previa auorizaçaãao do CONDEPHAAT, 

    
 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

2 

Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

º 
- ..«. ... 

Sem essa autorização, nem mesmo poderao 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados. 

Ne qualidade de legataria dos bens culil- 

turais em causa, NOTIFICO Vossa Senhorita para, querendo , 

8 nos termos do Ártico 129 do Decreto citado, contestar a - 

medida no prazo de 1|15 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 

amtsicna— 
€ 

À 

j rá / . / 

fo 2 Fl PALO 
/ ( 7 ENE f É E É (- & 

Ls ww É ú 

vv 

JOSE GERALDO NOGUEIRA MOUTINHCO 
Secretár io-Executivo 

+ Recebido nesta data, 

S.Paulo, 10 de O de 1977 

  

Táto. de Qottro Fuuwade | 

11." Sra. RC. bb LDDSA.SER 

RITA DE CÁSSIA NAPOLE FERNANDES TD : . Asia NA Jato, 3Ode agente e 
Rua Grajau, 517 - Sumare 

CAPITAL 

e 1911 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo, 03 de agosto de 1977 

Oficio SE=221/77 

Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75 

Prezada Senhora 

Cumpre-me comunicar a Vossa Senhoria que o 

P + . an e e é s E 

Egregio Conselho de Defesa do Patrimonio Historico, Argqueolo 

e [1 a Lá e : s = ” 

glco, Artistico e Turistico do Estado - CONDEPHAÃAT na sessao 

de 22 de maio do corrente, conforme consta da Ata nº 2329 de- 

cidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade à Rua Filo 

CN i : Da Maria Teijixéira rencio de Abreu, Ill outrora pertencente a Dê Maria leixeira 

: € a”. 
de Carvalho e seus pertences, excluídas as joias, moedas e 

demais objetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann. 

De acordo com os artigos 120 e 128 paragra 

fo unico do Decreto nº 7,730, de 23 de março de 1976 essa 

del iberação do Conselho assegura a preservaçeêo dos bens ate 

decisao final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, 

qua | quer alteração no estado das coisas que possa destrui-ias, 

demol| 1-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente primitivo - 

sem a prévia autorização do CONDEPHAAT.  
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secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “"“CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

er 

Oftcio SE-221/77 

Sem essa autorização, nem mesmo poderao 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados. 

Na qualidade de legatária dos bens cul- 

turais em causa, NOTIFICO Vossa Senhoria para, querendo , 

Lo nos termos do Artigo 12) do citado Decreto, contestar a 

medida no prazo de 15 (quinze) dias, 

Atenciosamente, 

— ma O , 

) ! 
Á 

, 
1 

(AL: 7 É De ST (2 

b 

OSE GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretario-Executivo 

o Recebido nesta data. 

S.Paulo, /|0 de & de 1977 

ARE RASO 

ma . “ É Le 
dl. Sra. ra o 3.409. 6 14 

BEATRIZ MASUCHELLI CONDINE 99/8/1977 

Rua Padre Estevao Pernet, 43-A - Tatuapé 

CAPITAL 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 
  

Sao Paulo, 03 de agosto de 1977 

Ofício SE-222/77 
Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75 

Prezada Senhora 

Cumpre-me comunicar à Yossa Senhoria que o 

Egregio Conselho de Defesa do Patrimonio Histórico, Arqueolo 

ico, Artistico e Turistico do Estado - CONDEPVAAT na sessão 

de 22 de maio do corrente, conforme consta da Áta nº 329 ae- 

cidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade à Rua Flo 

rencio de Abreu, 111 outrora pertencente a Dº Maria Teixeira 

€ es * e A 

Carvalho e seus pertences, excluídas as joias, moedas e de - 

o mais objoto5s constantes do laudo do perito Hans Kochmann. 

De acordo com os artigos 120 e 128 paragra 

F ” 

fo unico do Decreto nº 7.730, de 23 de março de 1976 essa 

de | iberação do Conselho assegura a preservaçao does bens ate 

decisao final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, 

A o ! de mat qua | quer alteração no estado das coisas que possa  destrui- 

dá . C ” o é ” ” 

las, demo!ti-las, mutila-las ou retira-las do ambiente primi- 

tivo sem a previa autorização do CONDEPIAAT. 

etila 
e : 

i 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT”" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 
  

Do
 

Oficio SE-222"77 

Sem essa autorização, nem mesmo poderao 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados,. 

Na qual idade de legataria dos bens cultu 

rais em causa, NOTIFICO Vossa Senhoria para, cuerendo, nos 

termos do Artico 129 do Decreto citado, contestar a medida 

no prazo de |5 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 
uu 

o Roo 
VT [ir Ut, 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINIHO 
Õ o ” 

Secretar to-Executivo 

Recebido nesta data, 

S.Paulo, | VDãe A ánmdo de 1977 

AMAMLCEZASO: 
R.G. 

— ob, AM sob Lt 

Aeon ga 
Gu ílo Wfaguel eh 

Á G MALES GUIE 
S/OE TZ 

  

na 
tl. Sra. 

CECÍLIA MASUCHELLI 

Rua Padre Estevão Pernet, 45 - Tatuapé 

Capital 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "“CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

Sao Paulo, 03 de agosto de 1977 

Ofício SE-226/77 

Proc.CONDEPHAAT nº 535/75 

O Prezado Senhor 

Cumpre-me comunicar a Vossa Senhorita que o 
o no t : ” PS rear É 

Coregio Conselho de Defesa do Patrimonio listorico, Arqueolo 

* 4 € º c e ; " Z 
gtco, Artistico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT na sessao 

[a 5 * 1 o. 3 de maio do corrente, conforme consta da Ata nº 329 de- 
% 

cidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade a Rua Flo 

Ss e k 8 one IA do Als | à Da Mapia Teixeira Pencio de Abreu, ttl outrora pertencente a 0º MNarta leixeira 

E FS 2 € a. 

de Carvalho c seus pertences, excluídas as joias, moedas e 

demais objetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann. 

De acordo com os artigos 120 e 128 do pa- 

rágrafo único do Decreto nº 7.730, de 23 de maiço de 19076 = 

essa deliberação do Conselho assegura a preservação dos bens 

até decisao final da autoridade, sendo defeso, consequente - 

mente, qualquer alteração no estado das coisas que possa - 

destrui-las, demoli-las, mutilá-las ou retirá-las do ambien- 

te primitivo sem a prévia autorização do CONDEPIAAT. 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "“CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

e Z 

Sem essa autorização, nem mesmo poderao 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tombados. 

Na qual idade de legatário dos bens cul- 

turais em causa, NOTIFICO Vossa Senhoria para, querendo , 

nos termos do Artigo 129 do citado Decreto, contestar a 

medida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 

KA O 

Z lira lenÃec 

JOSE GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretár io-Executivo 

Recebido nesta data. 

É ulo, ae (lgoolo 1977 

ctv Ou vt Ny 

r.6. 4666.3520 — | 

    

    
mo 

tl. SP. 

HILTON DE OLIVEIRA JR. 

Rua Oscar Castiglione, 445 - aptº 02 - Casa Verde 

CAPITAL 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia? 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

E 2a 

Sh RO D 

“| IA ; 
Po E e a 
"e e OO CT 

ALA A DE, 

  

  

  

    

    

   

São Paulo, 03 de agosto de 1977 

Ofício SE-228/77 
Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75   
Prezada Senhora       

Cumpre-me comunicar a Vossa Senhoria que O 

Egrêgio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueol1Ôô 

gico, Artístico e Turístico do Estado -— CONDEPHAAT na sessão 

de 23 de maio do corrente, conforme consta da ATA Nº 329 de 

cidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade à Rua Flo 

rêncio de Abreu, 111 outrora pertencente à Da Maria Teixeira   

    

de Carvalho e seus pertences, excluídas as jóias, moedas e 

o demais objetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann,. 

De acordo com os artigos 120 e 128 parágra 

fo único do Decreto nº 7.730,de 23 de março de 1976 essa 

deliberação do Conselho assegura a preservação dos bens atê 

decisão final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, 

qualquer alteração no estado das coisas que possa  des- 

truí-las, demolí-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente 

primitivo sem a prêvia autorização do CONDEPHAAT. 

3.000 - X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

      
Fe 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia PÁ 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

= 

Of.SE—228/77 

Sem essa autorização, nem mesmo poderão 

ser reparados, pintados Ou restaurados os bens Tombados. 

Na qualidade de legatária dos bens cul- 

turais em causa, NOTIFICO Vossa Senhoria Ppara, querendo, 

nos termos do Artigo 129 do citado Decreto, contestar a 

medida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 

me 

Vi 11 Vi Lt 1h LO 

JOSE GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário-Executivo 

  

PA 
é oo / O >= 7 : 2 , é " Vá To > a” N 

DESt= A PEISa/ ar IA Pocídio Qu 

7) llauna ol da o Oo cha. 
m 

a à Sra. 

MARINA DE SÁ COSTA 

Rua Manuel Niobey, 164 — URCA 

RIO DE JANEIRO 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 

  

AN
 

h 

ce 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

São Paulo, 03 de agosto de 1977 

Ofício SE-229/77 
Proc.CONDEPHAAT Nº 535/75 

+ Prezada Senhora 

Cumpre-me comunicar a VOSSa Senhoria que O 

Egrêgio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueolô 

gico, Artístico e Turístico do Estado — CONDEPHAAT na Sessão 

de 23 de maio do corrente, conforme consta da ATA Nº 3295 de 

cidiu pelo Tombamento da casa situada nesta cidade à Rua Flo 

rêncio de Abreu, 111 outrora pertencente à Dê Maria Teixeira 

O de Carvalho e seus pertences, excluídas as jóias, moedas & 

demais objetos constantes do laudo do perito Hans Kochmann. 

De acordo com os artigos 120 e 128 parâágra 

£fo único do Decreto nº 7.730, de 23 de março de 19/6  ESSa 

deliberação do Conselho assegura a preservação dos bens atê 

decisão final da autoridade, sendo defeso, consequentemente, 

qualquer alteração no estado das coisas que possa des= 

truí-las, demolí-las, mutilá-las ou retirá-las do ambiente   
primitivo sem a prêvia autorização do CONDEPHAAT. 
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fã — Mecretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
See CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

De 

Of.SE-229/77 

Sem essa autorização, nem mesmo poderão 

ser reparados, pintados ou restaurados os bens Tom»uados,. 

Na qualidade de legatária dos bens cul 

  

turais em causa, NOTIFICO Vossa Senhoria Para, cuerento, 

nos termos do Artigo 129 do citado Decreto, contestar 

medida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 
à — 

Vitix Ye er 

JOSE GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário-Executivo 

  

Recebido nesta data. 

Rio de Janesro: de uv /fãe 1977 

C =. xo AGdla LE ÚC1ecegso 

ále. 3H L298 RT 

11. sra. 

MARIA DA PENHA JANUÁRIA DA VEIGA 

Rua Lauro Muller, 46 - apto, 308 - Botafogo 

RIO DE JANEIRO 

Ketebr' a Puga sé 

em & (5) TRF = fer: cu Jar 

Paus da Ténha Vai 
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1 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRH-| 
MONIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGI- 

Joaquim Eugênio de Lima, 286. 

iDa. Sarah Rodrigues Maluf 

1Sr, José Roberto Assano 
Sr. José Américo Rodrigues Veras . 
Da. Romélia de Luna Freyre 

  São Paulo, 17 de agosto de 1977 : 228 
Les e É Adao TESE co. 

Diário. Popular 
O 

19-8-1977 

  

. Página 24 

SECRETARIA DA CULTURA | 
-— “CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

  CO, ARTÍSTICO E TURISTICO DO 

ESTADO — CONDEPHAAT 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 — São Paulo 

— Capital — CEP 01403. 

CONDEPHAAT | 
PERTENCES INTEGRANTES DO | 

ESPÓLIO DE Dna. MARIA — 
— TEIXEIRA DE CARVALHO — à 
O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

| Araueológico, Artístico e Turístico do Estado — 

CONDEPHAAT -— decidiu. na sessão de 23 de maio 

último, conforme consta da ATA n.o 329, (Processo 

n.o 535/75) pelo Tombamento da casa situada à Rua 

Florêncio de Abreu, n.o 111, outrora pertencente à. 

Dona Maria Teixeira de Carvalho e seus pertences, 

excluidas as jóias, moedas e demais objetos relacio-' 

nados no laudo do perito avaliador Hans. Kochmann. 
De acordo com o disposto nos artigos 120 e 198 

do” Decreto n.o 7.730 de 23 de março de 1976, tal 

deliberação assegura a preservação dos bens até de- 

cisão final da autoridade, sendo defeso, consequente-, 

mente qualquer alteração No estado das coisas que: 

possa destrui-las, demoli-las, mutila-las ou retira-as' 

do ambiente primitivo sem a prévia autorização do 

CONDEPHAAT. ; 

— Ficam, portanto, os interessados abaixo relacio- 

nados com domicílios e endereços TIGNORADOS, NO- 

TIFICADOS, pelo presente EDITAL, para os fins e 

efeitos do artigo 129 do Decreto n.o 7.730, de 1976, 

para virem contestar a medida, caso queiram,. no 

prazo de 15 (quinze) dias contados de publicação 

deste, junto ao referido Conselho, sito à Alameda   
Da. Eunice Câmara Matos São | 

Da. Maria Marly Jordão 

Da. Hortância Reis | 

Herdeiros ou legatários de Da. Hygina Oliveira de | 

Castro Godoy 
Sr, Eymard Reis Costa 
Da. Dilma Dias Pereira Albernaz ou Dilma Pereira 

Albernaz : = 

Da. Eunice Reis Barbosa 
|Herdeiros ou legatários do Sr. Antonio Reis 

Sr. Rubens Xaviêr de Toledo ou Rubens Xavier 
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“ SECRETARIA DA CULTURA, 
— CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO 
'DO ESTADO — CONDEPHAAT 

— Alameda Joaquim Eugênio de Lima. 286: - 
São Paulo — Capital — CEP 014038 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
—. CONDEPHAAT 
PERTENCES INTEGRANTES DO O ESPÓLIO DE 

"Dna MARIA TEIXEIRA DE. CARVALHO 
O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, rôuei 

  

$ 

lógico, Artístico e Turístico do Estado — CONDEPHAAT — | 
decidiu na sessão de 23 de maio último, conforme consta 

da ATA nº 329, (Processo nº 535/75) pelo Tombamento da | 
| casa situada à Rua Florêncio de Abreu, nº 111, outrora 

pertencente à Dona Maria Teixeira de Carvalho e seus | 
pertences, excluídas as jóias, moedas e demais objetos 
relacionados no laudo do perito avaliador Hans Kochmann, 

De acordo com o disposto nos-artigos 120 é 128 do 
- Decreto nº 7.730 de 23 de março de 1976, tal ' deliberação. 

assegura a preservação dos bens até decisão final da auto- | 
|-ridade, sendo defeso, consequentemente qualquer alteração 
nó estado das coisas que possa destri-las, demoli-las, muti- 
|lálas»ou retirá-las do' ambiente primitivo sem a prévia 
autorização do CONDEPHAAT. 

— Ficam, portanto, os interessados lido. Féladionados 
com domicílios e endereços IGNORADOS, NOTIFICADOS, 

/pelo presente EDITAL, para os fins e efeitos do artigo 129 | 
do Decreto nº 7.730, de 1976, para virem contestar a medi- 
da, caso queiram, no prazo de 15 (quinze) dias contados de 
publicação déste, junto ao referido onselha: sito a NAlame: ; 
da Joaquim Eugênio de Lima, 286." 
.Dº Eunice Câmara. Matos -. 

+ Dº Sarah Rodrigues Maluf 
: Dº Maria Marly Jordão + 
] Sr: Jose Roberto Assano — 
| Sr. José Américo Rodrigues Veras PESA 2) 

1 DT Romélia He-Luna Eregre” Mt" o 
|] Dº Hortância Reis TA RO: 
: EE ou Jebatórios: de D Hyeina Oliveira. dé é Castro 

7 SEP. E dnard Reis Costa O ILITAtO e AI 

  

1 D* Dilma Dias. Pereira Albernaz ou. Dilma Pereira 

1 “Albernaz. ee 
LD Eunice Reis Barbosa BE A. 

- Herdeiros ou. legatários dá | a ntódio cia. e E 
Sr. Rúbens Xavier de Toledo ou. Rubens Xavier. TotaPriaa 

  

e 
; 

* 
o 
U
s
:
   T São Paulo, 17 de agosto de 977. 

bits   

  

etc 
e EE 

[2 
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SÃO PAULO, 19 DE AGOSTO DE 1977. 
E 

a 

    

  

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
nene At E a aa a a e en ent pa 

PÁGINA 80 

Cultura, Ciência eT ecnologia 

— CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÓO- 
NIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

Notificação 

CONDEPHAAT — Pertences intastátos do 
Espólio de Dna, Maria Teixeira de Carvalho = 

O Conselho de Defesa da Patrimônio : 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 
do Estado — CONDEPHAAT — decidiu na 
sessão de 23 de maio último, conforme cons- 
tata da Ata n.o 329, (Processo n.o 535-75) 
pelo Tombamento da casa situada à Rua 
Florêncio de Abreu, n.o 111, outrora per- 

- tencente à Dna. Maria Teixeira de Care. 
valho e seus pertences, exciuídas ,.us jóias, 
moedas e demais objetos relacionados no 
Jaudo do perito avaliador Hans Kechmann. : 

— "De acordo com o dispostu nos artigos 120 

sa destruíi-las, de:noli-las, mutilá-ias ou re-.. 
. tirá-las do ambiente primitivo sem a prê- 

e 128 do Decreto n.o 7.150 de 23 de março 
de 1976, tal deliceração assegura a preser- 
Vação dos bens até decisão final da autori= 
dade, sendo defeso, conseauentemente qual-. 
quer alteração no estado das coisas que pos- 

via autorização do CONDEPHAAT, 
Ficam, portanto, os interessados abai- 

xo relacionados, com domicílios e endereços 
ignorados, notificados, pelo presante Edital, 
para os fins e efeitos do artigo 129 do De- 
creto n. 7.730, de 1976, para virem contestar 
a medida, caso queiram, no prazo de 15 dias 
contados de publicação deste, junto ao re- 
ferido Conselho, sito à Alameda Joaquim 
Eugênio de Lima, 286. 

Eunice Câmara Matos. 
Sarah Rodrigues Maluf. 
Maria Marly Jordão: 
José Roberto Assano. 
José Américo Rodrigues Veras. 
Romélia de Luna Freyre. 
Hortência Reis... 

. Herdeiros ou legatários de Hygina Oli- 
vyeira de Castro Godoy. 

Eymard Reis Costa. 
Dilma Dias Pereira Berna ou Dilma 

Pereira Albernaz, 2 
Eunice Reis Barbosa. 
Herdeiros ou legatários de Antonio Reis. 
Rubens Xavier *. Toledo ou Rubens 

Xavier, : 
as) 
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" — SECRETARIA DA CULTURA 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

ICONSELHO DE DEFESA DO PATRI. 
MONIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGI- 
-— CO, ARTÍSTICO E TURISTICO DO 

ESTADO — CONDEPHAAT 
Alameda Selioa Eugênio de Lima, 286 — São Paulo 

e GABI — CEP 01403, 

— EDITAL DE 

CONDEPHAAT 

PERTENCES INTEGRANTES DO 

ESPÓLIO DF Dna. MARIA 

TEIXEIRA DE CARVALHO 
O Conseélho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do. Estado — 
CONDEPHAAT -— decidiu na sessão de 23 de maio. 
último, conforme consta da ATA no 329, (Processo 
n.0. 535/75) pelo Tombamento da casa situada à Rua 
Florêncio de Abreu, n.o 111, outrora pertencente à: 
Dona Maria Têixeira de Carvalho e seus pertences, 
excluidas as jóias, moedas e demais objetos relacio- 

ÕO nadoós no laudo do perito. avaliador Hans Kochmann. 
“ De acordo com o disposto nos artigos 120 e 128 

do Decreto n.o 7.730 de 23 de março de 1976, tal 
deliberação assegura a preservação dos bens até de- 

- cisão. final da autoridade, sendo defeso, consequente- 
mente . qualquer alteração no estado das coisas que 
possa destruí-las, demoli-las, mutila-las ou retira-las 
do ambiente primitivo sem a prévia autorização do 
CONDEPHAAT,. 

Ficam, portanto, os intêreósados abaixo relacio- 
nados com domicílios e endereços IGNORADOS, NO- 
TIFICADOS, pelo presente EDITAL, para os fins e 
efeitos do artigo 129 do Decreto n.o 7.730, de 1976, 
para virem contestar a medida, caso queiram, no 

| prazo de 15 (quinze) dias contados de Publicação 

deste, junto ao referido. Conselho, sito à Alameda 
Joaquim Eugênio de Lima, 286. 

Da. Eunice Câmara Matos | 
Da. Sarah Rodrigues Maluf 
Da. Maria Marly Jordão 
Sr. José Roberto Assano =| 
Sr. José Américo Rodrigues Veras 
Da. Romélia de Luna Freyre 
Da. Hortância Reis 

Herdeiros ou legatários de Da. A oliveira de 
Castro Godoy 

Sr. Eymard Reis Costa. : 
Da. Dilma Dias Pereira Albernaz ou Dilma Pereira 

Albernaz 
Da. Eunice Reis Barbosa 

Herdeiros ou legatários do Sr. Antonio Reis 
Sr. Rubens Xaviêr de Toledo ou Rubens Xavier 

São Meia 17 de agosto de dada EE 20 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 7 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
/ 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “ CONDEPHAAT” 

ital - CEP 01403 

  

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Cap 

são Paulo, 2º? de agosto de 1977 

ofício SE-246/77 

Proc.CONDEPHAAT 
nº 535/75   

Prezado Senhor   

AcusamosS O recebimento da Notificação 
feita 

através do Cartório Adalberto Netto relativamente 20s bens del 

xados por D*? Maria Teixeira de Carvalho. 

Comunicamos-lh
e que deixamos de conhecer a 

referida Notificação dado que Vossa Senhoria consoante estou - 

informado tem por reiteradas Vezes mani festado em Juízo a; Sua 

ilegitimidade no tocante às Notifações &É expedientes deste Con 

selho. 

Assim sendo, lhe faltaria legítimo interesse 

em proceder à referida Notificação, que seria atribuição aper 

nas dos legatários. Ademais, a intenção do CONDEPHAAT se estri, 

ba em atribuições que 1he são conferidas por lei, encontrando 

se a matéria "sub judice", tendo em vista que à Sentença do 

1. Juiz da 7º Vara da Família e Sucessões que 11berou os . bens 

para leilão, foi interposta pela Procuradoria Judicial. o, COM- 

petente recurso no prazo legal, encontrando-Se O mesmo aguar - 

dando a decisão do juízo quanto ao SEV recebimento. 

Apresentamos a Vossa Senhoria protestos de 

estima e consideração. 
E e, 

f Ff 
B 

(/ ro 
v ir UV nho x 

JOSÊ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário-E 
s 

mo 

Teo 

Il. — Sr. 

xecutivo 

DR. GERALDO CAMARGO VIDIGAL 

A/C DR. Cassio Costa Carvalho Recebido nesta data. 

: 
Paul 

Rua Josê Bonifácio, 278 —- 10º and. SN MESA ANTA p 

au & . Cah H/A E 

Nr 
OAB- 6VGY (so) 

e. T-" 

Tr = 

' CS 

o 
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ARC rio tulio E TE 

São Paulo, L29 de agosto de 19     
Prezado Senhor, 

O CONDEPHAAT, por oflcios daisdos de 03 do 

corrente, começou, a 08 deste, a notificar os herdeiros de 

D. Maria Teixeira de Carvalho da decisão que tomou,a 23 de 

maio passado, pelo tombamento dos bens deixados por ela a 

a : . [4 e É a : 

Rua Florencio de Abreu, 111 , excluídas as joias, moedas e 

demais objetos constantes do laudo do perito Hans Kehmann. 

Essas notificações estao sendo feitas invocan 

do o Decreto Lei Federal 25, de 30.11.1937 e o Decreto Esta 

dual 7.730, de 23.3.1976. 

É ã . . 

Em face, porem, dos termos dessas notifica - 

çoes, cunpre-me, na qualidade de Inventariante e Testamen- 

teiro daquela falecida, fazer a esse D. Conselho, na pessoa 

y : : as 

de Vossa Sennoria, as seguintes ponderaçoes: 

1) O Dec.Lei 925 estabelece, em seu artigo 10, que!'tom 

. é . . . . . o 

bamento provisorio se caracteriza pela intciaçao do proces- 

É : . . . . É . 

so através de notificaçao dos proprietarios!"'. 

. pá . . : . . 

Assim, no que toca ao Espolio de D.Maria Teixeira 

. a ” * Lad k 

de Carvalho, se os bens oojeto dessa intençao de tombamento 

: ; : . : 6 . e 

constituem bens comuns aos herdeiros por ela instituídos, con 

ã é (a e -“ * (4 3; ” É 

forme seu testamento, e pacifico que o intcio do processo de 

- 
* É “ E 

seu tomoamento (tombamento provisorio) só sera marcado pela 

. “ es . 

notificaçao de todos os nerdeiros. 

: . " o 

Antes, portanto, de estarem todos notificados, não 

E 
o . ” 

há/abertura de processo e, em consequencia, tombamento provi 

sr , 

SOfPiO:s 

so 7 . pá . s . 

no) Não havendo tombamento provisorio, porque notifica- 

Pá S : . é, - : 

dos não tenham sido todos os proprietarios de bens comuns  , 

ee “ i es .- LJ « ft . o É " 

não ocorre a situaçao legal indicada no arcigo 132 do Decre- 

LO feet. 

e ” . . eo . 

A despeito da clareza dessas disposiçoes legais, E 

de elementar cautela que lemore V.Sa. que grande parte dos * 

e : - eo : a. é À 
bens deixados pela aludida finada se acham, ha algum tempo 

” CÁ LL n Fr, “ 

na Galeria Pátio, a Av.Angelica, 2016, fora, portanto, 
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predio da Rua Florencio de Abreu, 111, o quel, aliás, e de 

(4 é é - é 

pleno conhecimento desse Conselho, alem de publico e noto 

F1O. 

Ademais, esses bens foram preparados para o lei 

ss a : 2 o | ã ã da. 

lão por aquela Galeria, o que tamoem e de conhecimento  * 

. . L$ o Do 

desse Conselho, cujos representantes all estiveram a fim 

. é 

de vistoria-los. 

a P > ; - sá É 

Mesmo, alias, para os bens moveis tombados nao ha 

e - “e 

impedimento legal de deslocaçao. 

3) Os bens que esse Conselho intenta tombar deveriam 

ter sido leiloados de 25 a 30 de abril do corrente ano,con 

. es : - . . 

soante autorização do M. Juiz de Direito da 78º Vara da Fa- 

6 ã es 

milia e Sucessoes desta Comarca. 

O CONDEPHAAT, contudo, embora inspirado pelo eleva 

do intuito de preservar aquilo que considera patrimonio his 

tórico, impediu o referido leilão e o fez afirmando a exis- 

tencia de "abertura de processo de tombamento!!, circunstan- 

cia essa que ele, melhor do que .iuguém, sabia não existir, 

porque nenhuma notificaçao aos proprietários havia feilto,co 

mo determina a lei, - a sua lei - . 

é é o ão 0 & 

Alem disso, nao vacilou, tambem, em pretender lhe 

. + . A . . . o 
fosse reconhecido o direito de preferencia para aquisiçao *º 

é “ É e a s 

de tais bens, o que o CONDEPHAAT também sabe só existir após 

tombamento. 

7 s € e ” ” bd 

E tomoamento nem sequer provisorio existia,como ain 

Pá . . . o ” 

da nao existe, porque notificados nao foram todos os herdei- 
*. P e bi) * ”. ” 

ros, proprietarios comuns dos bens objeto da intenção do 

CONDEPHAAT,. 

Agora, entretanto, achando-se legalmente marcado no 
. es é : . . 

vo leilão dos citados bens, as notificações que esse Conse- 

lho vem fazendo, a julgar pelos precedentes que criou, permi 

” é ” ” a 

tem supor que nova tentativa fara ele para impedir a venda * 

judicial. / 

PD / 
Desejo, por isso, atento aos deveres que as leis mo 

. ” . e . V 
impoem como inventariante e testamenteiro, alertar o CONDE -/ 

PHAAT, na pessoa de V. Sa. para: Tn 

Vi 
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a) O leilão dos bens está marcado para o periodo de 

2º a 27 do corrente, regularmente autorizado por despacho $ 

do Juiz competente e publicado no Diário da Justiça de 22 

de junho passado. 

Além disso, dele foi dado conhecimento público por 

editais publicados no "O Estado de Sao Paulo" e no "Jornal 

da Tarde!, respectivamente de 17 e 18 de julho último; 

Esse leilão, nessas condições, foi regular e legal 

mente marcado, não podendo esse Conselho, por isso, preten- 

der que tenha havido infração ao disposto no art. 22, $ &4º 

do Dec. Lei 25, pela simples razão de que, não havendo tom- 

bamento de qualquer espécie, não há direito de preferência 

a exercer, nem a gerar a obrigação de notificação de seu ti 

tular. 
Tá 

». 

ee ae. 

b) Qualquer medida, portanto, que esse Conselho venha 

a tomar com o objetivo de, outra vez, impedir a realização 8 

do leilão marcado, terá, sem dúvida, a única consequência de 

aumentar os prejuízos já por ele acarretados aos interessa - 

dos e pelos quais a Fazenda do Estado terá de responder ,alêm 

de, mais uma vez, evidenciar a incuria com que se houve no 

cumprimento das disposições que regem as atividades desse ór 

gao Público. 

Confio, assim, que o CONDEPHAAT cumpra a lei. 

Apresento a V. Sa. minhas atenciosas peço 

i ;, 4 

g FA j Í ; / 
/ í * Í 1 FO 7 e f 

ANT ( /. 
Geraldo de Sale Vidígal 

Tlmo. Sr. 
Josê Geraldo Nogueira Moutinho 
DD. Secretário Executivo 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turistico do Esta 

do - " CONDEPHAAT !" 

LapLhalo. 

[2 

t : 

=  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

E O) Pitt, PRECACiL É 
E”. 

"Ci I Ciávesss 

  

  
IT ITIIA E = efa S e  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

* 
N
o
m
e
s
 

da
tl
lo
gr
af
ad
os
 

ê 

"assino, por ordem do Meritissimo 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO     

  
à Vara da Familia e das Sucessoes 

651/75 = 
hs 

o Ofício da Familie e das Sucessoes Processo no 
    

O Doutor CELSO DE FRANÇA BONILHA 

MM. Juiz de Direito da 7 Vara da Familia e das Sucessces 

MANDA a qualquer A de “Justiça deste Juízo que, a reque- 

rimento de 

    
INTINME o PROCURA DOR CHEFE DA PROCURADORA GERAL DO ESTADO para i 

que, querendo conglreça ao leilão nos dias e horas de - 

signeados vara a exproer & seus =) tos de preferencia. 

residente (ou estabelecido) Eta Capital”      
Dara Os atos e termos da ão. proposta oie petição por cópia em anexo, que fica 

.— fazendo parte integrante déste, e de acordo fam 9 e o us DESPACHO: "Nos termos 
do art. 10 do Decréto-Lei. nº 254 de537 tombamento existe . 
sinda que provis OXioas posto que/ iniciado O procedimento pela noti 
Ficaçao dos Leragarus instituídos. Zkctreia-se xerox da petição de 
fla. 342/344 parÊ a intimação /do leiloeiro e das demais pessoas — 
ali mencionadas! dos Lhens” raia "o", Outrossim, intime-se a Fazen 
da do Estado pára taue, aREeref£ão compareça ao leilão nos dias e no 
ras designados para exeroir seus direitos de preferencias SaPe 22 
8/1877 (a) DR « CEISO DE FRHÁIÇA BONILHA = JUIZ DE VDIRZITO 

  

  

  

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificados os interes- 

sados de que as audiências deste Juízo se realizam na sala nº 1.003 do 10º andar 

São Pau 

     

  

o, 22 de agosto de 19 77, 

Eu,* , Escrevente, datilcarafei.   
Fu,” , Escrivão, subscrevi e 

dz dei Direito. 

Advogado: 

Oficial 

Carga 
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RB bento LO Cabvo 
ADVOGADO 

AO 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTI 

CO E TURÍSTICO DO ESTADO (CONDEPHAAT). 

& 

Egregio Conselho 

RACHEL VEIGA DE SÃ, CELINA VEIGA DE SÃ e 

MOEMA SÃ MAGNO DE CARVALHO, brasileira, domiciliadas e residentes 

na cidade do Rio de Janeiro, Estado do mesmo nome, intimadas a 10 

do corrente da deliberação desse Eg. Conselho, com fundamento no 

Dec. Lei Federal nº 25, de 30.11.37 e Dec. Estadual nº 7.730, de 

23.03.76, relativa ao tombamento de bens de propriedade do Espo - 

lio de Dna. Maria Teixeira de Carvalho, da qual sao herdeiras e 

legatárias testamentárias, vem, pelo advogado subfirmado, o qual 

protesta pela apresentaçao do competente instrumento de mandato , 

nos termos e no prazo instituídos na Lei no 4.215/638, art. 70, & 

19, contestar, formalmente, a mencionada resolução, para o que ex 

pressamente ratificam em todos os seus termos o exposto na contes 

tação de Dna. Ligia Veiga de Campos Borges, protocolada a 23 do 

corrente nesse Egregio Conselho. 

Termos em que, mui respeitosamente, pedem e 

esperam seja declarada insubsistente a mencionada resolução. 

Sao Paulo, 25 de agosto de 1977 

Cds V Ca 

EL e 
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é SS 
Roberto LO Calvo 

ADVOGADO 

AO 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTI 

CO E TURÍSTICO DO ESTADO (CONDEPHAAT). 

EGRÉGIO CONSELHO 

LUCINDA VEIGA DE SÃ, brasileira, domici- 

liada e residente na cidade do Rio de Janeiro, Estado do mesmo no 

me, ausente de sua residência, em vilegiatura no interior do refe 

rido estado, havendo regressado nesta data aquela cidade e tomado 

conhecimento, tambem nesta data, por intermedio de suas irmas, da 

intimação a elas feita a 10 do corrente por esse Eg. Conselho,pos 

to que ela, suplicante, não foi intimada relativamente à delibera 
  

o ção desse mesmo Eg. Conselho, vinculada ao tombamento dos bens de 

propriedade do Espólio de Dna. Maria Teixeira de Carvalho ,da qual 

é herdeira e legatária testamentária, vem, pelo advogado subfirma 

do, O qual protesta pela apresentaçao do competente instrumento ' 

de mandato nos termos e no prazo instituídos na Lei nº 4.215/63 , 

art. 70, 8 10: 

l. protestar formalmente pelo seu direi- 

to de apresentar a sua contestação aquela resolução, no prazo da 

lei, isto e, 15 dias a contar desta data, da qual ela teve cien- 

cia;   
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Roberto L Cabo É 
ADVOGADO º 2 " 

2. sem embargo disso, ratificar, em to- 

dos os seus termos, o disposto na contestação de Dna. Ligia Veiga 

Campos Borges, protocolada a 23 do corrente nesse Eg. Conselho. 

Termos em que, mui respeitosamente, 

P. e E. deferimento. 

Sao Paulo, 25 de agosto dé 1977 
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Ex) 

Pp Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia e” 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

C E R T I D >?
 

O 

Eu Francisco Rodrigues Sanches, chefe de seção 19-E, 

portador do R.G. 1.371.111, certifico para os devidos fins, que 

estive na residencia de Dona Tereza Maria de Oliveira, sita 
LS 

à 

Rua Cavalieri, 63, sub distrito do Alto da Mooca, sendo à cita- 

da senhoria tutora do menor Luiz Carlos de Jesus, à qual foi no 

tificada pelo ofício de nº SE-214/77, datado de 3 de agosto de 

1.977. 

o 

Certifico, ainda, que no dia 29 de agosto de 1.977,- 

conversei com Dona Tereza MAria de Oliveira, de cor preta, olhos 

pretos, cabelos carapinha, magra, com à estatura aproximada de / 

1,60 m., presumivelmente empregada domestica, tendo na êpoca a 

referida senhora se negado à assinar o termo de recebimento. No 

dia 31 de agosto de 1.977, voltei a residencia da mesma, a qual 

novamente negou-se a assinar o termo de recebimento. Do referi- 
s . ; , : 

— do dou fe e assino à presente L/07 A é =   

Imp. Serv. Gráf. SCCT 

   

   
   

  

WC 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | 
es SEARA q AÇO Aos SS AAA ITENS O a A o o   

SÃO PAULO, 3 DE SETEMBRO DE 1977 

PÁGINA. 86 
Dm: 

Cultura, Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTI- 

CO E TURÍSTICO DO ESTADO 
Notificação — Pertences integrantes do 

espólio de D.a Maria Teixeira de Carvalho 

Z
 

"
=
 

O Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 
do Estado — CONDEPHAAT — decidiu na 
sessão de 23 de maio último, conforme cons- : 
ta da Ata n.o 329, (Processo n.o 535/75 (pelo 
Tombamento da casa situada à Rua Flo- 
rêncio de Abreu n.o 111, outrora pertencen- 
te à D.a Maria Teixeira de Carvalho, e seus 
pertences, excluídas as jóias, moedas e de- 
mais objetos relacionados no laudo do pe- 
rito avaliador Hans Kochmann. 

De acordo com o disposto nos artigos 
120 e 128 do Decreto n.o 7.730 de 23 de mar- 
ço de 1976, tal deliberação assegura a pre- 
servação dos bens até decisão final da au- 
toridade, sendo — defeso, consequentemente 
qualquer alteração no estado das coisas que = 
possa destrui-las, demoli-las, mutilá-las ou 
Tetirá-las do ambiente primitivo sem a pré- 
via autorização do CONDEPHAAT. 

Ao ser procedida a notificação de D. a 
Thais Veiga Borges, à Rua Livramento, 246, 
Ibirapuera, nesta Capital, foi O documento 
assinado —“por Jorge Campos Borges, seu 
progenitor, que alegou não mais residir na-. 
quele local a notificada, negando-se forne- 
cer novo endereço. 

Assim, ratificando a Notificação ante- 
rior, é o presente para que ela D.a Thais 

- Veiga Borges, para os fins e efeitos do ar- 
tigo 129 do Decreto 7.730, de 1976, venha 
contestar, como queira, no prazo de 15 dias 

"contados: da publicação deste, junto ao re- 

nio de Lima, 286. 
ferido Conselho, à Alameda gopquim Eugê- 
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do 
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“Diário Popular 
  

8971977 
A ten. 

Página 18 
Eae A 

— Secrefaria da Cultura, 
— Ciência e Tecnologia 

Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, 

— Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado 

— CONDEPHAAT 
ALAMEDA JOAQUIM EUGÊNIO DE LIMA, 286 -. — SÃO PAULO — CAPITAL — CEP 01403 | 

- Edital de Notificação 
— CONDEPHAAT 

-— PERTENCES INTEGRANTES DO 
ESPÓLIO DE DONA MARIA 

  

; Kochmann,. 
ó : | De acordo com Oo disposto nos Artigos 120 e 128 do Decreto n.o 7.730 de 23 de março de 1976, tal deliberação assegura a preservação dos bens até decisão final da autoridade, sendo defeso, consequen- temente qualquer alteração no estado das coisas que possa destrui-las, demoli-las, mutila-las ou retira-las do ambiente primitivo sem à prévia autorização do CONDEPHAA'T., 

Jorge Campos Borges, seu Progenitor, que alegou nao mais residir naquele local a notificada, nesan-/ do-se fornecer novo endereço, E | Assim, ratificando a Notificação anterior, é o presente para que ela dona Thais Veiga Borges, para os fins e efeitos do Artigo 199 do Decreto 7.730, de 1976, venha contestar, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias contados da Publicação deste, junto ao referido Conselho, sito à alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286. io São Paulo, 2 de setembro de 1977. 

  

[2 (OD 
TT
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— "Dário Poe — 
  

6 

— 4-9-1977.- 

Página 34 
  

Secretaria da Cultura, 
- Ciência e Tecnologia 
— Conselho de Defesa do 

de Lima, 286. 

Patrimônio Histórico, | 
Arqueológico, Artístico e 

— Turístico do Estado 
— =— CONDEPHAAT 

ALAMEDA JOAQUIM EUGÊNIO DE LIMA, 286 - 
— SAO PAULO — CAPITAL — CEP 01403 

- Edital de Notificação | 
— —CONDEPHAAT 
- PERTENCES INTEGRANTES DO 
. ESPÓLIO DE DONA MARIA 
« — TEIXEIRA DE CARVALHO   O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó. rieo, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado —— CONDEPHAAT -— decidiu na sessão de 23 de maio ultimo, cônforme consta da A'TA n.o 329, (Pro. cesso n.o 535/75) pelo Tombamento da casa situada à rua Florêncio de Abrew no 111, outrora perten- cente à dona Maria Teixeira de Carvalho e seus pertences, excluídas as jóias, moedas e demais ob- jetos relacionados no laudo do perito avaliador Hans Kochmann. & ! FE 
.-. . De acordo com o disposto nos Artigos 120 e 128 do Decreto n.o 7.780 de 23 de marco de 1976, tal deliberação assegura a preservação dos bens até decisão final da autoridade, sendo defeso, consequen- temente qualquer alteração no estado das coisas que possa destrui-las, demoli-las, mutila-las ou retira-las do anibiente primitivo sem a prévia autorização do CONDEPHAAT, : 
— Ao ser procedida a notificação de dona Thais Veiga Borges, à rua Livramento, 246, Ibirapuera, nesta Capital, foi do documento assinado pelo senhor Jorge Campos Borges, seu progenitor, que alegou não mais residir naquele local a notificada, .negan- do-se fornecer novo endereço, ; Assim, ratificando a Notificação anterior, é o 

os fins e efeitos do Artigo 199 do Decreto 7,730, dei 1976, venha contestar, caso queira, no prázo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste, junto ao   referido Conselho, sito à alameda Joaquim Eugênio 
São Paulo, 2 de setembro de 1977. joe oo 

o aa o EA rs + * Fu so CC RSA cg E 

TT
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DIARIO DE S. PAULO - 
TIA Ff. E A 

= Sábado, 3 F setemibia de 1077 

—GERAL Página À 6 

  

  

    

- SECRETARIA DA CULTURA, 
— CIÊNCIA E TECNOLOGIA | 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO, E TURÍSTICO 

1 DO ESTADO — CONDEPHAAT 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima. 286 

São Paulo — Capital-s= CEP 01403 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO | 
— CONDEPHAAT 

] PERTENCES: INTEGRANTES DO. ESPÓLIO DE 
Dna MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO 

O Conselho de DA do Patrimônio Histórico, AaNeOlLiCO. Artísti- A 
co e Turístico do Estado — CONDEPHAAT - decidiu na sessão de 23 

de maio último, conforme consta da ATA nº 329, (Processo nº 535/75) ' 

pelo Tombamento da casa situada à Rua Florêncio de Abreu, nº 111, | 

outrora pertencente à Da. Maria Teixeira de Carvalho e seus pertences, . 
excluidas as jóias, moedas e demais objetos relacionados É no laudo. do q 

perito avaliador Hans Kochmann. 
: “De acordo com o disposto nos artigos 120 e 128 do É Pécreto e 730 de 

23 de março de 1976: tal deliberação assegura a preservação dos bens | 
| até decisão final da autoridade. sendo defeso. consequentemente qual- 1 

quer alteração no estado das coisas que possa destrui-las, demoli- las. - 
| mutila-las ou retirálas do ambiente Primitivo! sem a o ia autorização : 

—— | do CONDEPHAAT. 

S Ao ser procedida a notificação de Da. Thãis Veiga Borges. a:Ruoaes 3 
Livramento, 246, Ibirapuera, nesta Capital. foi o documento assinado SS 

pelo Senhor Jorge Campos Borges, seu progenitor, que alegou não .mais . 
residir naquele local a notificada, negando-se. fornecer novo endereço. 
“Assim. ratificando a Notificação anterior, e o presente para que ela Ef oã| 

| Da Thais Veiga “Borges, para os fins e efeitos do artigo 129 do Decreto |. 

7 730, de 1976, venha contestar, caso queira, no prazo de 15- (quinze) 
dias contados da publicação deste, junto ao referido VORSeIão. sito a 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286. é 3 

São Paulo. 2 de setembro QEIBIT ao EEE 
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Fr. 

- de maio último, conforme consta da ATA nº 329, (Processo nº 535/75) 

“pelo Tombamento da casa situada à Rua Florêncio de Abreu, nº IH. 

- outrora pertencente à Da. Maria Teixeira de Carvalho e seus pertences, . 
excluidas as jóias. moedas e demais (objetos relacionados no laudo o Se 

— Livramento, 246, Ibirapuera. nesta Capital. — foi o documento assinado , 
pelo Senhor Jorge Campos Borges, seu progenitor, que alegou não mais, o 

— residir naquele local a notificada, negando-se fornecer novo endereço. ã 
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onças tes sbensra He e bei, 

— + DADE 4 de e setêmbro de 19 
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- SECRETARIA DA CULTURA, | 
- CIÊNCIA E TECNOLOGIA | 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, - d 
ARQUEOLÓGICO, ARTISTICO E TURÍSTICO = 

oo DOESTADO: » CONDEPHAADO = o 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 A 

Se Paulo — Capital! — CEP 01403 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 CONDEPHAAT Eis 

PERTENCES INTEGRANTES. DO ESPÓLIO DE: 
— Dna MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO 
TA Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico. A 
co e Turístico do Estado — CONDEPHAAT — decidiu na sessão de 23”. 

E
 

perito avaliador Hans Kochmann. 

De acordo com o disposto nos artigos 120 e 128 do Dechiio nº 7 730 ie 
93 de março de 1976. tal deliberação assegura. a preservação dos bens 
até decisão final da autoridade, sendo defeso, consequentemente qual- 
quer alteração no estado das. coisas que possa destruí-las, demoli-las. | 
mutila-las ou retirá- das do ambiente primitivo sem a prévia DOS 
do CONDEPHAAT.. | 

Ão ser procedida a DOLICAÇCÃS de Da. Thais Veiga Borges. à E 

. Assim, ratificando a Notificação anterior, é o presente. para que ela 
Da. Thais Veiga Borges, para os fins e efeitos do artigo 129 do Decreto. 

—7 73, de 1976, venha contestar, caso queira. no prazo de 15. (quinzer : 

dias contados da publicação deste, junto o ERNOA Conselho. sito: a. 
(Alameda Joaquim Eugênio, de Lima. 286. Ec 

São Paulo, 2 de setembro de 1977         

  [2 
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CONSENHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E 

TURÍSTICO DO ESTADO (CONDEFHAAT). 

EGREÉGIO CONSELHO: 

DD. MOEMA Sá MAGNO DE CARVALHO, D. RACEEL VEIGA DE SÁ e 

D. CELTINA VEIA DE Sá, já qualificadas em sua petição de 25 de agosto 

último, veem, pelo advogado subfirmado, ante esse E, CONSELHO, no Proc. 

nº 535/75, relativo a tombamento de bens móveis com que faleceu DD, 

MARTA TEIXEIRA DE CARVALHO, apresentar o instrumento de mandato que 

habilita o advogedo que Subscreve à já mencionada petição de 25 de 

agosto último, nos termos e no prazo instituídos na Lei nº 4.215/63, 

Artº 70, $ 2º. 

Termos em que, mui respeitosamente, 

pedem e esperam deferimento, 

São Paulo (SP), 9 de setembro de 1977. 

Renato Cantidiano Vieira Ribeiro 

Advogado 

O.A.B. —. Dal nº 28.423 (4) 
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* PROCURAÇÃO (Q 

Pelo presente instrumento particular de mandato, Da. MOEMA 

SÃ MAGNO DE CARVAIHO, viúva, C.P.F. no 295.697.707/59, Da. RACHEL DE SÁ, 

solteira, C.P.F. nº 070.799.747/04, tambêm conhecida como Da. RACHEL VEI 

GA DE SÃ, e Da. CELINA DE SÃ, solteira, C.P.F. nº 067.931.267/68, todas 

brasileiras, do lar, filhas de TEOTONIO LE SÁ e de Da. ORIZA VEIGA DE 

SÃ, ambos ja falecidos, residentes e domiciliadas nesta Cidade, na Rua 

Anita Garibaldi, nº 5, apto. 501, nomiam e constituem seus — bastantes 

procuradores os advogados ROBERTO V.CALVO, e RENATO CANTIDIANO VIEIRA RI 

BEIRO, brasileiros, casados, C.P.F. no 422,358.128/72 e nº 007.774.637 / 

68, inscritos na O0.A.B-SP, sob os nos 36.212 e 28.423(A), com éscritó - 

rios na Cidade de São Paulo, Estado do mesmo nome, na Rua Major Sertó - 

rio, n9::349, 79 andar, e na Rua Ouintino Bocaiuva, nº 191, ejitó. 102, 

2os quais conferem todos e/ou quaisquer poderes (inclusive os da clâusu 

la "ad-juditia" para agirem em conjunto ou separadamente, e o de substa 

  

belecer com ou sem reserva em quem entenderem convenitente) indispensâá- 

veis para representá-las ante o E.CONSEIHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HIS- 

TÔRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E: TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO (CCN- 

DEPHAAT) , no Proc. nº 535/75, relativo a tombamento de bens com que fale 

ceu, na já referida Cidade de São Paulo, Da. MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO, 

expressamente ratificando, por este instrumento, todo e/ou qualquer ato 

por qualquer dos dois advogados já praticado ante o mesmo E.CONSELHO. 

Rio de Janeiro(RJ), 9 de setembro de 1977 

Q: Moto Ta bau ole Curvelo 
, A Da. MOEMA SÁ MAGNO VÊ CARVALHO V 

“2 OFÍCIO DE SARA 

Tabe"ão em Exercício <. A A de 7 - NR 

DA MACIE Le E 
CHEL DE S 2 AV. ALMIRANTE BARROSO, 97 Ã 

ESQUI) Di RUA DEBRET 

o li, Lo Lia Jus 
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CONSELHO TE DEFESA DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E 

TURÍSTICO DO ESTADO (CONDEPHAAT) 

EGRÉGIO CONSELHO: 

De. LUCINDA VEICA DE Sá, já qualificada em sua petição de 

25 de agosto último, vem, pelo advogado subfirmado, ante esse E,CONSTLHO, 

no Proc. nº 535/75, relativo a tombamento de bens moveis com que faleceu 

D; MARTA TEIXEIRA DZ CARVALHO — 

de Apresentar o instrumento de mandato que habilita o 

advogado que subscreve sua petição de 25 de agosto 

último à sua representação, nos termos e no prazo instituídos na Lei 

Nº 4.215/63, Art. TO, $ 1º; 

Ce mais uma vez, ratifícar, em todos os seus termos, 

que faz seus, o exposto na contestação de Ds;LYGTIA 

VEIGA DE CAMPOS BORGES, protocolada a 23 de agosto último nesse E. 

CONSELHO. 

Termos em que, mui respeitosamente, 

pede e esperar deferimento, 

São Faulo (SP), 9 de setembro de 1977. 

dcrtrt auesdieundunmdbeo,. 
Renato Cantidiano Vieira Ribeiro 

Advogado 

C.A.B. — S.P. nº 28.423 (4) 

ateus 
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PROCURAÇÃO C 
> 

Pelo presente instrumento particular de mandato, D. LUCINDA 

DE SÁ, solteira, C.P.F. nº 067.925.377/72, também conhecida como D.IU - 

CINDA VEIGA LE SÁ, brasileira, do lar, filha de TEOTONIO DE SÁ e D. 

ORIZA VEIGA DE SÁ, ambos já falecidos, residente e domiciliada nesta 

Cidade, na Rua Anita Garibaldi, nº 5, apto. 501, nomeia e constitui seus 

bastantes procuradores os advogados FOBERTO V.CALVO, e RENATO É CANTIDI 

ANO VIEIRA RIBEIRO, brasileiros, casados, C.P.F. nº 422,.358.128/72, e 

nº 007.774.637/68, inscritos na 0.A.B.-SP, sob os nos 36.212 e 28.423 

(A), com escritórios na Cidade de São Paulo, Estado do mesmo nome, na 

Rua Major Sertório no 349, 79 andar, e na Rua Quintino Bocaiuva, no 

191, Cito. 102, aos quais confere todos e/ou quaisquer poderes (inclu- 

  

sive da clâusula "ad-juditia" e o de substabelecer com ou sem — reserva 

em quem entenderem conveniente) indispensáveis para representá-la ante 

O E. CONSEIHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO (CONDEPHAAT), no Proc. nº 535/75, re 

lativo a tombamento de bens com que falecem, na já referida Cidade de 

São Paulo, D. MARIA TEIXEIRA DE CARVAIHO, podendo os sobreditos advoga- 

dos agir em conjunto ou separadamente, expressamente ratificando, por 

  

este instrumento, todo e/ou qualquer ato por qualquer dos dois advoga - 

dos já praticado ante o mesmo E,.CONSEIHO, 

Rio de Janeiro (RJ), 9 de setembro de 1977 

. 

<q AÁGANLAI PV AL. C 2h É = 

PP” LUCINDA VEIGA DE SÁ 
PP 23.º OFÍCIO DE NOTAS + 

—= 

Tabte'i> em Exercício 
bp GUIDO MACIEL 

AV. ALM6RANTE BARROSO, 97 
ESQUINA RIVA DEBRET 
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CONSEIHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E 

TURÍSTICO DO ESTADO (CONDEFEHAAT), 

EGRÉÍITO CONSELHO: 

O ESPOLIO DE D. MARTA JANUÁRIA DE SÁ, representado pelo 

advogado subfirmado (Docs. 1 a 3), não havendo sido intimado, nos termos da 

o lei, no Proc. nº 535/75, relativo a tombamento de bens móveis com que fale- 

ceu D, NARTA TEIXEIRA DE CARVALHO, vem contestar, expressa e formalmente, a 
  

resolução desse E, Conselho, de tombamento de tais bens, para o que, também 

expressa e formalmente, faz Suas as razoes expostas na contestação de Da 

LYGIA VEIGA DE CAMPOS BORGES, protocolada a 23 de agosto último, nesse E 

CONSELHO, 

Termos em que, mui respeitosamente, 

P.s E, deferimento, 

São Paulo (SP), 9 de setembro de 1977. 

Renato Cantidiano Vieira Ribeiro 

Advogado 

O.A.B. — S.P, nº 28,423 (A) 
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PROCURAÇÃO o 

Pelo presente instrumento de mandato, o ESPÓLIO DE D. MARIA 

JANUÁRIA DE SÃ, C.P.F. nº 074.247.601/34, tarbêm conhecida como D.MARIA 

JANUÁRIA DA VEIGA, ou D. MARIA JANUÁRIA VEIGA LE SÁ, representado — por 

sua bastante testamenteira e inventariante, D. RACHEL DE SÁ, também co- 

nhecida como D. RACHEL VEIGA DE SÁ, brasileira, solteira, maior, do lar, 

residente e domiciliada nesta Cidade, na Rua Anita Garibaldi, nº 5, ADL. 

501 (Docs. 1 e 2, anexos), nomeia e constitui seus bastantes procurado- 

res os advogados ROBERTO V.CALVO e RENATO CANTIDIANO VIEIRA RIBEIRO,bra 

sileiros, casados, C.P.F. nos 422.358.128/72 e 007.774.637/68, inscri - 

tos na 0.A.B.-SP, sob os nos 36.212 e 28.423(A), com escritórios na Ci- 

dade de São Paulo, Estado do mesmo nome, na Rua Major Sertório, no 349, 

79 andar, e na Rua Quintino Bocaiuva, nº 191, Cjto. 102, aos quais con- 

ferem, para agirem em conjunto ou separadamente, todas e/ou quaisquer 

  

poderes (inclusive os da clâusula "ad-juditia" e o de substabelecer com 

Ou sem reserva em quem entender conveniente) indispensáveis para repre- 

sentá-lo ante o E. CONSEIHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, AROUEOIÓO 

GICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO (CONDEPHAAT), no Proc. 

535/75, relativo a tombamento de bens com que falecek, na já referi 

da Cidade de São Paulo, D.MARIA TEIXEIRA DE CARVAIHO. 

Rio de Janeiro(RJ), 9 de setembro de 1977 

”P 

ESPÓLIO DE D. MARIA JANUÁRIA DE SÁ 

TInventariante 

O 23.º OFÍCIO DE NOTAS 

D. RACHEL VEIGA DE SÃ 
T.be'ão em Exercício 

GUIDO MACIEL 

AV. ALMIRANTE BARROSO, 97 

ESQUINA RUA DEBRET 
Cota Tab. Ny 3 

Í 
Reconheço a Firma" 
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JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Dr. Antonio Vianna de lIima 
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais da Scótima Circunscrição — Freguesia do 

Espírito Santo — Cidade do Rio de Janeiro 

AVENIDA PAULO DE FRONTIN, 75 — TEL. 228-1450 

WALDNER JORGE QUINTANILHA - Substituto 

Ud
 

CERTIFICO que à fis. 202 do livro nº 2º! sob o n.º 1471 

MARIA JANUÁRIA DE SÁ *" 
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tenta e seis — XxxXxXxXx“ às horas e DO minutos, na rua Anita 

Garibaldi, 5 aptº 501 -= nesta 

; do sexo feminino decor Dranca filba de  Theotonio 
Dá é O 

Sa e de pgpriza Veioca de Sa 

idade 80 anos profissão do dlar 

O Estado Civil Solteira 

residência onde faleceu 

Natural do Estado de são Paulo 

Causa mortis broncopneumonia 

Médico atestante Dr. Ilvo Meirelles 
oe a da ti 
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Termo lavrado em 07 de abril de 41976 
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Socretaria de Estado da Cultura, Liência e Tecnologia 

  

o 

Folha de informação rubricada sob no Jd   

do PYO CG. CONDE PHAATn o .005835/...Àlr (a)     

InteressadoCO NDE PHAAT 

Tombamento da residência nº 111, da ru Florêncio de Abreu, 
Assunto à 

nesta Capital. 

= VOTO 

ão: 

l. Em cumprimento à decisão do Egrégio Corselho, “o 

ram notificados os herdeiros e legatários de D. Maria Teixeira 

de Carvalho, inclusive por edital, quardo necessário, tendo O 

último prazo expirado a 18 do corrente. 

nm. Embora WD. Lucinda Veiga de Sá alegue não ter si- 

do notificada ( a notificação foi recebida por sua irmà, . quan- 

do a primeira estava fora de seu domicílio, no Rio de Janeiro), 

encaminhou ela contestação, De igual forma, D. Rachel Veiga de 

sá, notificada individualmente como herdeira, € embora alegue 

não ter sido notificado o espólio de sua irmã D. Maria Janua — 

ria de Sá, de que ela é testamenteira, também encaminha contes 

tação, com o que ficam sem efeito estas filigranas formais. 

3e Juntamente com as herdeiras acima mencionadas, D. 

Moema de Sá Magno de Carvalho também contesta a decisão do tom 

bamento dos pertences da casa, subscrevendo todas, por seus -= 

procuradores, a contestação encaminhada por D.Lygia Veiga de — 

Campos Borges (vol.II — fls.51 a 55). 

4. Os argumentos são os seguintes: 

a) A decis“o do CONDEPHAAT ora contestada envol- 

ve também imóvel propriedade do Mosteiro de São Bento, que não 

pode ficar privado do direito de uso. 

b) A notificação, pretendendo que fossem os bens 

mantidos no ambiente primitivo, donde não poderiam ser retira- 

dos sem prévia autorização deste Conselho, não tem fundamento 

legal e ignora que os dudidos bens hâmuito não mais se encon - 

tram na casa em apreço.   
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Folha de informação rubricada sob n.º 76 

doPROC. CONDEPHAAR, 0535, 75 
  

Interessado CONDE PHAAT. 

Assunto Tombamento da residência nº 111, da Rua Florêrcio de 

Abreu, resta Capital. 

Y c) os bens objetos da presente decisão do Egrégio - 

Conselho não são passíveis de tombamento, por lhes faltar valo] 

histórico, nos termos literais do Decreto-Lei Federal nº 25 de 

30.11.1937, art. 1º pois jamais estiveram vinculados a " fatos 

memoráveis da história do Brasil " . Nem, semelhantemente, a 

presentam valor artístico excepcional. 

5. Com relação ao item 4º, cumpre deixar claro que O 
Alo 

CONDEPHAAT não reconhece às conr Eantes Ou seus procuradores com 

petência para se manifestarem com relação ao imóvel, pertencer! 

te$t ao Mosteiro, e aos direitos deste, que, estariam sendo a- 

meaçados. Esta última questão, aliás, já foi devidamente ex- 

clarecida -o ser recusada a contestação levantada pela parte 

legítima (fls. 233 a 236, vol.1). A menção, pelo CONDEPHAAT, 

na notificação, do prédio junto com seus pertences se de tão 

só à caracterização de um conjunto que, no seu entender, deve 

permanecer íntegro. Por essa razão, aliás, é que foi proposta 

a desapropriação da casa e a aquisição de seus pertences. 

6. No tocante ao item 4b tem-se que reconhecer que, e 

fetivamerte, a redação da notificação foi infeliz e extravasou 

a decisão do Egrégio Conselho e o alcance que lhe faculta a - 

lei, devendo, pois, ser desconsiderada. Não obstante, em nada 

afetou as questões centrais. 

7. Os argumentos relativos à inexistêrcia de caráter 

histórico ou artístico são insustentáveis e revelam ingenuida 

de e total desconhecimento de noções técnicas e científicas - 

DASICAS,       
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Folha de informação rubricada sob n.º LH 

dEROC.CONDEPHAAT no 0535 /. To) 

  

Interessado CONDE PHAAT, 

Assunto a : : 
Tombamento da residência nº 111, da Rua Florêncio de 

Abreu, nesta Capital. 

é SS 

6. Com efeito, alegar que a casa (eseus habitantes e 

pertences) nunca estiveram vinculados a " feitos históricos me 

moráveis " é incidir, como leigo, num mero jogo formal em tor- 

no de um texto legal redigido há 40 anos,Uque o Decreto-Lei Fe 

deral nº 25 de 1937 fÃz é colocar sob proteção estatal o patri 

mônio cultural do país, nele incluindo oO cue tiver valor histó 

rico ou artistico. A redação, é claro, reveste-se da perspec- 

tiva de ertão, hoje inadequada à luz dos avanços da ciência — 

histórica, como deixa bem claro Lucien Febvre, um dos inspira- 

dores da moderna historiografia, ao se referir a esse momento, 

anterior à renovação dos Annales: " En ce temps-l1à, les his- 

toriens vivaient dans un respect puéril et dévotieux du "fait"y 

Ils avaient la conviction naive et touchante, que le savant - 

était un homme qui, mettant 1fíoeil à son microscope, appréhen-— 
| 

dait aussitôt une brassêe de faits ( Combats pour l1'histoire 
  

2a. 6Ad., Paris, A. Colin, 1965, p.2??). Sem abolir os " fatos 

memoráveis" e sem nenhum desrespeito ao espírito e propósitos 

da Lei ( antes, pelo contrário) e fazendo uso, contudo, de óti 

ca científica atualizada e de consenso universal, na profissãog 

não há impedimento algum em tender os " fatos memoráveis " co 

mo aqueles que permitam, heuristicamente localizar , definir 

e interpretar os processos históricos. Vale a pena, a respei- 

to, transmitir o testemunho de outro historiador, preocupado 

com problemas conceituais e metodológicos: " L'histoire s'inté 

resse à des évênements individualisês dont aucun ne fait pour 

elle double emploi, mais ce nêst pas leur individualitêé elle- 

même qui l'!'intéresse: elle chercé à les comprendre, c'!'est-à-—   e .. % 
PITTA ER     
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Folha de informação rubricada sob n.º 78 

dos BOL. CONDE PHAAT n.º. .0535 nf sul Quando)     

Interessado CONDE PHAAT 

Assunto Tombamento da resiência nº 111, da Rua Florêncio de 

Abrue, nesta Capital. 

s 4 - 

dire à retrouver en eux une sorte de gênéralité ou plus préci- 

sêément de spécificité" (Paul Veyne, Comment ou écrit l'Histoire 

a
t
e
 

  

Essai d'épistêémologie, Paris, Seuil, 1971, De 72. 
  

9. Ora, a casa em questão representa não só importan— 

te documento, como, ainda, o único, de conhecimento deste Con- 

selho, de sua espécie, referente à habitação de certa classe SO 

cial paulistana no final do século passado e que reflete, como 

fica patente no estudo inicial do Diretor Técnico (fls. Pd a 4. 

vol. 1), no conflito com as soluções tradicionais, as mudanças 

culturais acarretadas pelo café e pela imigração, fenômenos - 

sem os quais éê vão tentar entender nosso processo histórico. 

E, logicamente, não se pode conceber uma habitação, principal- 

mente enquanto documento histórico, desguarnecidos de seus per 

tences. 

10. DIzZer-se, porém, quanto a estes, que alguns (mencio| 

nam-se as obras de Parreiras, Castagneto e Paulo do Valle), pon 

serem princípios do século XX, contrariam a caracterização fei- 

ta por este Conselho, de documento do final do século passado, 

é lançar mão de argumentação exasperantemente inepta. Lembre-   se que há na casa, também, peças do primeiro Impefio e mesmo do 

século XVIII, herança de família. A periodização histórica não 

se faz por fatias tão disciplinadas como os séculos, os quartos 

de séculos ou medidas equivalentes. Seria tedioso explicar que 

o processo histórico a que acima se aludiu nem se iniciou em 

1885, com a construção do edifício, nem terminou a 31 de dezem- 

bro de 1900, com a passagem do século. A referência cronológi     ca utilizada pelo Egregio Conselho, a qual a meu ver, não mere- 
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Folha de informação rubricada sob n.º........2Q 
  

  do. PRO Sr5-CONDE-PELA- API a GQ Goa | ncia unsicççna (3) 

Interessado CONDE PHAAT 

Assunto Tombamento da residência nº 11, da Rua Florêncio de 

Abrue, nesta Capital. 

e 5 . 

merece o menor reparo, dirige-se, como é óbvio, ao núcleo cen- 
  

tral de uma documentação disponível objetivamente, em que pese 

estejam a esse núcleo agregadas unidades cronologicamente ante 

riores ou posteriores. Seria igualmente tedioso rememorar aqui 

entre especialistas, a doutrina corrente e fundamentada em mul 

tiforme reflexão e experiência, além de consubstanciada em di- 

versos textos endossados oficialmente pelo Brasil (como a Car- 

ta de Veneza e a Declaração de Quito), que explicitamente reco: 

nhece fazer parte de um documento aquilo que organicamente vem+i 

se a ele incorporar, independentemente das cronologias. A his 

tória, com efeito, trata de coisas vivas no passado, não de - 

realidades estáticas, para contemplação pontual. 

11. A ausência de valor artístico imputada aos mes- 

mos bens não está fundamentada na contestação, razão pela qual 

deixamos de considerá-la,. 

12. Não há, pois, em suma, cualquer indício que pos- 

sa levar o Egrégio Conselho a modificar suas posições anterio 

res que, à meu ver, devem ser integralmente reiteradas. 

São Paulo, 18 de setembro de 1977, 

ULPIANO TO BE ZE DE MENESES. 

CONSE LHE ITRO         
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Folha de informação rubricada sob n.º &Q 

doPROC.CONDEPHAAT o 0535, 75 
  

  

Interessado CONDEPHAAT, 

Assunt AB ) onto Tombamento da residência nº 11, da Rua Florêncio de 

Abrue, nesta Capital. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA Nº 346 DA SESSÃO DE 19.09.1977. 

O Egrégio Conselho Deliberativo deci- 

diu, de acordo com parecer do Conselheiro Ulpiano Toledo Be- 

zerra de Meneses manter a decisão de tombamemto, indeferindo 

as contestações dos legatários, Lucinda Veiga de Sá, Rachel 

Veiga de SÁ e Moema de Sá Magno de Carvalhos Na Via A 

1 v 

mio |) MM À 

O 

S.E., 19 de setembro de 1977. 

TA 
o 

: ! 

| 
A lb VV L Ve 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário=-Executivo 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 
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E. — recretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
E os CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
A CASS ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

  

Alameda Joaquim Eugênio de Lima; 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

CERTIDÃO 
  

Certifico, a pedido da interessada Senhora 

Cectlia Buarque de Holanda, por seu bastante procurador Dr. 

Cassio da Costa Carvalho, que do Livro de Atas deste Conselho 

o de Defesa do Patrimonio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turistico do Estado - CONDEPUHAAT constam as Atas abaixo trans 

critas: Aos vinte e tres dias do mês de maio de mil novecen - 

tos e setenta e sete, na sede do CONDEPIIAAT, à Alameda  Joa- 

quim Eugenio de Lima nº 286, às dez horas, reuniu-se o Conse- 

lho de Defesa do Patrimonio Histórico, Arqueológico, Artisti- 

co e Turistico do Estado - CONDEPHAAT, presentes os srs. Con- 

selhetiros: Nestor Goulart Reis Filho, Presidente; Ulpiano To- 

ledo bezerra de Meneses, Vice-Presidente; Aziz Ab! Saber, Bene 

dito Lima de Toledo, Ernani da Silva Bruno; Euripedes Simoes- 

de Paula; Padre Jamil Nassif Abib; Licínio Silva Filho; Muril 

> lo de Azevedo Marx e Pedro Brasil Bandecchi; o Diretor Técnico 

do Serviço Tecnico de Conservação e Restauro, Carlos Alberto 

Cerqueira Lemos e o Secretário-Executivo, Jose Geraldo Noguei 

ra Moutinho. Havendo “quorum”, foi iniciada a sessao, sendo 

lida e aprovada a ata anterior. Passou-se então ao julgamento 

dos seguintes processos: 1) 00118/72 - relativo à adequação -— 

da Casa de Câmara e Cadeia de Santos em Museu Historico. Ha- 

vendo a museologa Marlene Suano solicitado reajuste de I5%Z - 

dos honorários a serem contratados, foi aprovado o parecer do 

Conselheiro Ernani da Silva Bruno à favor da concessao do rea 

jJuste pretendido. 2) 20234/77 - no qual é solicitado “visto” 

e " 

-continuaçaão as fls,2- 

= 
h
o
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

-fls.2- 

POA ' à e é É ã . & para construçao de residencia proxima ao Parque da Independen- 

cia. Áprovado parecer do Conselheiro Benedito Lima de Toledo, 

a favor da concessao do“visto”, por nao interferir com o Plano 
” , . ; H FP P . * É de Proteção Ambiental do Parque. 3)00535/75 - relativo ao imoó- 

Da = = 

vel da rua Florencio de Abreu nº I1l., Aprovado parecer do Con- 
' . | e + E ES Jd. à S á : ; ! selheiro Uilpiano Toledo Bezerra de Meneses, favoravel ao tomba 

* e e o ro 

mento, propondo que o imovel seja desapropriado pelo Estado e 

[4 * p e ss e. , 

adquirido o acervo, excluidas as joias e objetos de uso pesso- 

al, Quanto aos problemas aventados a respeito da destinação - 
e ' . & e .. e 9 . posterior do imove! para fins culturais, bem como ao de servi- 

dao de passagem para os monges Beneditinos, deverao ser trata- 

dos oportunamente, sendo objeto de outros processos.0O Conselhei 

cf o. = Ss : a. > ss e 
ro Licinio Silva Filho pediu venia para lembrar ao Sr.Secreta- 

rio-Executivo a necessicade de notificação ao inventariante da 
e 

SAao o Conselho para efeito de interposição de eventual re Í dec! d 

6 O / A a i º RA » ! curso. 4) 20238/77 - Aprovado parecer do Conselheiro t*uríllo- 

VA de Azevedo Marx, pela concessao de licença para que o BANESPA 
V 

É e ** o ” 

proceda a reforma do predio nº 39 da Rua da Quitanda, pois àa 
es ,. w g o > & 

mesma nau modificara a fachada do predio e uma vez que este não 

cesta relacionado como de especial interesse. 5) 2001I2/76 - A 

provado parecer do Conselheiro Murillo de Azevedo Marx para 
* . PP e * ” que se solicite proposta dos tres Arquitetos indicados pelo- 

. E - Ox = E os f Serviço Tecnico de Conservação e Restauro - STCR, para à execu S Y 8 — 
” e. ” É o é L) = ção de estudo de projeto viario especifico nara a area central 

de Iguape, tendo em vista denuncia de demoliçao de predio no 

É ” "e o o a local. À proposito da contratação de profissionais para execu- 
E. o o — É º Tr ção de trabalhos semelhantes, informa o Diretor Tecnico cb STCR 

? e o o E * 

que esta sendo providenciado cadastramento, havendo Escritorios 

Cs) e 

do genero demonstrado interesse em concorrer para execuçao des 

se tipo de trabalho. Entende o Conselheiro Pedro Brasi! bandec 
: Cd % 

-continuaçaão as fls.3. 
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chi que estando em jogo a questao da idoneidade, as firmas, na 

sua qualidade de pessoas jurídicas teriam grande preocupação - 

em preservá-la, o que constituiria uma forma de garantia. Con- 

sidera, não obstante, o Conselheiro Aziz Ab"Sáaber que se deve 

dar oportunidade aos profissiona!ts autonomos, bem como aos prin 

cipiantes, notadamente alunos de Pos-Graduação, o que consti - 

tuíria uma forma de estimulo a elementos promissores. As fir- 

mas cobram honorários altissimos enquanto o profissiona! que 

realmente executa o trabalho nem sempre recebe remuneração a- 

dequada. À respeito de outros problemas sobre a região de — 

| guape mencionados pelo Conselheiro Benedito Lima de Toledo , 

pondera o Conselheiro Aziz Ab'”Sáber que o Conselho fique aler 

ta uma vez que certamente surgirão futuramente devendo motivar 

outros projetos. 6) 0O03I8/73 - o Yigario da Igreja Matriz de 

São João Batista, de Bocaina, solicita auxilio financeiro e 

técnico para restauração. Aprovado parecer do Consclheiro Pa- 

dre Jamil Nassif Abib propondo a contratação de restauradores- 

para as telas e ficando as demais despesas sob a responsabili- 

dade do S*. Jorce Wolney Attala conforme oferecimento do mesmo 

mencionado no nrocesso. 7) 01341/77 - Indicação nº 62/77 pro- 

pondo o tombaiiento do antigo prédio da Assembleia Legislativa- 

do Estado de São Paulo como Patrimônio Histórico, a fim de que 

nele seja instalado o futuro Museu da História Legislativa do 

Estado. Considera o Conselheiro Ernani da Silva Bruno, em seu 

parecer, que o tombamento nao se justifica sob o ponto de vis- 

ta arquitetônico que não é representativo. Os Conselheiros Pe- 

dro Brasil Bandecchi e Eurípedes Simoes de Paula, pela ordem, 

solicitaram vista do processo para se manifestar sobre a im 

portancia do prédio sob o ponto de vista histórico, tendo si- 

do concedida vista ao primeiro. 8) 00449/76 - formulação de 

premissas técnicas subsidiárias à solução de problemas resul - 
* = a 

-continuação as fls,4- 
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tantes dos monumentos inseridos no Caminho do Mar e na Calçada 

do Lorena. Informa o Diretor Técnico do STCR que tão logo seja 

concluído o aterro junto à refinaria o monumento “Cruzeiro” se 

rá remontado. À seguir o Conselheiro Presidente transmitiu aos 

demais a preocupação do Sr. Secretario de Estado relativa ao 

tombamento imediato do Palácio dos Campos Elfseos e a Vila Pen 

teado, tendo recebido pedido de informação sobre o andamento - 

dos respectivos processos. Nesse sentido solicitou ao Conse- 

lheiro Benedito Lima de Toledo que com a maior urgencia redi- 

gisse uma nota definindo as posições do Conselho como parte de 

6 o LA % ” . 

uma politica global. À seguir o Senhor Presidente comunicou a 

distribuição da primeira publicação feita pelo CONDEPHAAT a 

respeito do Pátio do Colégio. A respeito, o Conselheiro .Aziz 

Ab"Saáber elogiou o alto gabarito da publicação esperando que 

> mesmo possa ser mantido ao menos para àa serie considerada - 

como de monografias. À proposito, o Conselheiro Benedito Lima 

de Toledo lembrou que a programação grafica foi feita pela 

equipe de funcionários do CONDEPHAAT propondo que se registre- 

o aplauso pelo serviço bem executado. O Conselheiro Aziz — Ab” 

o Sáber testemunha ainda o baixo custo da publicação o que acres 

ce o mérito da programação. O Conselheiro Presidente informou- 

que o padrão podera ser mantido em virtude do fator acima,isto 

é, a boa apresentação a baixo custo, deveu-se à qualidade da 

= z é 
programaçao grafica feita com aproveitamento de recursos tec- 

nicos adequados e cuidado na manipulação do material. Propos o 

Conselheiro Aziz Ab'Sáber que se providencie relação de insti- 

tuiçõoes especial izadas, entidades congeneres, estabelecimentos 

de ensino, especialistas, etc. para remessa das publicações do 

Conselho. O Senhor Presidente propos ainda que cada um dos 

senhores Conselheiros apresentasse uma lista com sugestao de 

o O s a) 

-continuação as fls.,5 - 
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interessados que deveriam receber as publ icaçoes, propondo ain- 

da que algumas sejam enviadas por ofício, assinalados tais ca- 

sos. Quanto à distribuição para a Imprensa solicitou ao Conse- 

lheiro Benedito Lima de Toledo que redigisse nota que deverá a- 

companhar os exemplares. Lembrou o Conselheiro Pedro Brasil Ban 

decchi que nas próximas publ icaçoes deverão ser inseridos o no- 

me do Governador do Estado, do Secretário da Cultura, Ciencia e 

Tecnologia e do Presidente do Conselho, como é de praxe nas pu- 

blicaçoes oficiais. O Conselheiro Benedito Lima de Toledo pro 

pos que fossem solicitados exemplares da revista "Problemas Bra 

sileiros”, editada pela Federação do Comércio de São Paulo on- 

foram publicados os artigos “A Memoria e a Saudade" e "A Memória 

Nacional Esta Morrendo”, este de autoria do ex-Conselheiro Fran 

cIsco de Assis Barbosa, para distribuição aos Senhores Conse- 

lheiros., O Senhor Presidente comunicou ainda o recebimento de 

duas manifestações do Senador Otto Cyrillo Lehmann em defesa do 

Patrimonio Cultural, solicitando à Diretoria Técnica que envie 

per todicamente ao Senador informaçoes sobre as atividades do - 

conselho. Havendo o Conselheiro Benedito Lima de Toledo informa 

do que o problema referente ao Plano Diretor de Amparo havia 

atingido um ponto crucial o Senhor Presidente propos fosse enca 

minhado ao Arquiteto Gustavo Neves da Rocha uma copia do ofício 

dirigido ao Prefeito daquela cidade, a qual deveria ainda ser 

divulgada pela Imprensa como reforço das manifestação visando - 

solucionar a questão. À proposito do falecimento do Senhor Car- 

los Lacerda o Conselho aprovou voto de pesar proposto pelo Con- 

selheiro Pedro Brasil Bandecchi, devendo o mesmo ser comunicado 

à familia, por escrito. Tratou-se em seguida do andamento dos 

trabalhos das comissoes que deverão apresentar o ponto de vista 

do CONDEPIIAAT no projeto de sua reestruturação. Tendo em vista 
o . * -continuaçaão as fls, 6- 
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a urgencia e o caráter prioritário da conclusão de tal estudo- 

ficou decidido que a proxima reunião será inciada às 9,00 horas, 

devendo as || horas ser recebido em plenário o Presidente da 

FEPASA, Doutor Walter Pedro Bodini, para tratar de assunto refe 

rente ao processo nº 00428/74 que trata do tombamento do Horto 

Florestal e do Museu “Navarro de Andrade” em Rio Claro, de pro- 

priedade da Empresa. Nada mais, eu, Candido Bueno de Azevedo , 

Assistente Técnico lavrei esta ata, revista pelo Senhor Secreta 

o rio-Executivo. Lida e achada conforme é assinada por todos os 

senhores Conselheiros presentes a Sessao de 23 de maio de 1977: 

—
 

Eur Ipedes Simoes de Paula, Ernani da Silva Bruno, Pedro Brasi! 

Bandecchi, Aziz Ab" Sáber, Nestor Goulart Reis Filho, Licínio Sil 

va Filho, Benedito Lima de Toledo, Ulpiano Toledo Bezerra de 

Meneses, Murillo de Azevedo Marx e Padre Jamil Nassif Abib. Aos 

vinte nove dias do mes de agosto de mil novecentos e setenta e 

sete na sede do CONDEPHAAT à Alameda Joaquim Eugenio de Lima, 

286, as 10 horas, reuniu-se o Conselho de Defesa do Patrimonio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CON- 

DEPHAAT - presentes os Senhores Conselheiros Ulpiano Toledo Be- 

o zerra de Meneses, Vice-Presidente; Eur ipedes Simoes de Paula , 

Ernani da Silva Bruno, Licinio Silva Filho, Pe. Antonio de Oli- 

veira Godinho; Aziz Ab'Sáber; Murillo de Azevedo Marx; Carlos 

Francisco Natal Lefcadito Von Schmidit; Pe. Jamil Nassif Abib ; 

Nº 
NO =— Pedro Brasil Bandecchi; o Secretário-Executivo José Ceraldo 

gueira Moutinho e o Diretor Tecnico do Serviço Técnico de Conser 

Vação e Restauro, Arquiteto Carlos Alberto Cerqueira Lemos e - 

justificando a ausencia o Conselheiro Benedito Lima de Toledo . 

Sob a Presidência do Conselheiro Vice-Presidente Ulpiano Toledo 

Bezerra de Meneses foi lida a aprovada a Ata da Sessao de 22 

de agosto de 1977, PAUTA DE JULGAMENTOS = |) Processo nº130/72- 

-continuaçao as fls. 7- 
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confecção de placas para monumentos tombados pelo CONDEPHAAT: o 
”% ” * E) ”* e Conselho decidiu aprovar voto do Conselheiro Relator Euripedes 
. e ; . º E . Simoes de Paula no sentido de entregar ao arquiteto Julio Abe 

à e . . . ” o” . e º Wakahera o projeto do painel de identificação historica, com 

tintas e Fotografias e a Cauduro/Martino o projeto do selo de 

identificação do monumento. Del iberou-se ainda proceder a nova 

tomada de preço entre os referidos arquitetos. O Conselheiro - 

Murillo de Azevedo Marx absteve-se de votar. O Conselheiro Pe- 

dro Brasil Bandecchi observou que em todos os processos nos 

quais houver despesa antes de serem submetidos a julgamento de- 

ve haver demonstração da verba respectiva. 2) Processo 20247 /77 

projeto de reforma do imóvel à Praça José Bonifácio nº 785, Pi- 

racicaba: o Conselho decidiu pela aprovação do projeto, de acor 

do com voto do Conselheiro Relator Murillo de Azevedo Marx; 3) 

Precesso20303/77 - aprovação de projeto de construçao à Praça 
-! 1 P nR da Latedrai, esquina com a rua toraes Barros, Piracicaba: o Con 

selho decidiu pela aprovação do projeto, de acordo com voto do 

conselheiro Relator Murillo de Azevedo Marx. 4) Processo 20289/ 

(7 = aprovação de projeto de reforma à rua Prudente de Moraes 

nº 624/00 - Piracicaba: o Conselho decidiu pela aprovação do 

projeto, de acordo com voto do Conselheiro Relator Murillo de 

Azevedo tiarx. 5) Processo 20292/77 - aprovação do loteamento -— 

"Angra de Sao Francisco”, São Sebastião: o Conselho decidiu,nos 

termos do voto do Conselheiro Relator Aziz Ab” Saber, pela apro 

vação do projeto de loteamento, condicionada a !iberação defini 

tiva do projeto de paisagismo à feitura de um sub-projeto seto- 

rial de paisagismo ecologico, para a preservação das vertentes 
. € ê 9 mais tIngremes do sitio do loteamento. 6) Processo 20337 /77-pro 

Jeto de normas regularizadoras das obras a serem construídas em 

torno de monumentos tombados em Piracicaba: O Conselho decidiu 0 

-continuaçaão as fls, 8- 
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de acordo com voto do Conselheiro Relator Murillo de Azevedo Marx 

. - o e. g 

aprovar o projeto elaborado pelo Serviço Tecnico de normas regula 

rizadoras das obras a serem construidas na area envoltoria da ca- 

sa de Prudente de Moraes e do Passo da Via Sacra em Piracicaba. O 

Conselheiro Aziz Ab" Saber, referindo-se embora as dificuldades - 

que deverão ocorrer quanto ao contorno da projeção efetuada pelo 

” E ” 2 o s % 

Serviço Tecnico solicitou se consignasse voto de louvor à metodo- 

  

logia empregada. COMUNICADOS - |) O Conselheiro Presidente Ulpia- | S i 9 P | 

o no Toledo Bezerra de Meneses informou, quanto ao leilao do acervo 
e É & Mm ã rs ho 

do imovel à rua Florencio de Abreu nº 111! (Processo nº 00535/75 ) 

.* . bh) [() o e e 

que havia sido feito um aviso previo de que as peças estavam su- 

. * ef * * o Cd o * 

jJeitas ão exercicio pelo Estado do direito de preferencia na aqui 

siçaãao. Informou ainda que o Secretário da Pasta havia solicitado 

manifestação do Conselho sobre a aquisição, a qual poderia ser 

feita em bloco ou mediante algum tipo de seleção. O Liretor do 

Serviço Técnico de Conservação e Restauro opinou no sentido de 

que se sol icitasse a aquisição de todo acervo (exceto as joias que 

ja haviam sido excluídas) o qual constitui um conjunto muito signi 

ficativo; caso nao houvesse verba para tanto sugeriu se reconsti 
A & 

eo tuissem dois ou tres comodos. Tendo o Conselheiro Presidente comu 
| ”s ” s E " ”"% % 

nicado que à aquisiçao do bloco montaria em cerca de Cry «=... 

|, 600.000,00 (ltum milhão e seiscentos mil cruzeiros) e lembrado 

informação do Secretário da Pasta de que já havia disponivel a 

quantia de Cr$ 1.100.000,00 (hum milhão e cem mil cruzeiros) a 

qual poderia ser complementada, del iberou-se solicitar a aquisição 

da total idade do acervo o qual deverá ser reconstituido no imóve!| 

que por sua vez deverá ser posteriormente adquirido. O Consce!hei- 

ro Carlos Francisco Natal Lefcadito Von Schmidt lembrou que à men 

cionada quantia de Cr$ 1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil 

cruzeiros) deveriam ser acrescentados os 5% correspondentes a 

-continuaçaão as fls.9      



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

  

Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

-fls.9 - 

taxa de leilão, ressaltando também a conveniência de que após à 

aquisição fosse redigido um comunicado à imprensa, historiando- 

os fatos e esclarecendo o publico quanto à posição do CONDEPHAAT. 

2) O Conselheiro Aziz Ab'"Saber informou, com relação ao proces- 

so nº 20330/77, instalação de industria de papel (Braskraft S/A), 

em Angatuba, que havia recebido solicitação do Conselheiro Presi 

dente Nestor Goulart Reis Filho de que emitisse parecer urgente- 

proponto medidas relativas à de | iberação tomada na sessão de 22 

do corrente de aceitar proposta da empresa de expor o assunto - 

tecnicamente perante o Conselho, bem como de convidar especialis 

tas para participar da reunião, para assessoramento do orgão. O 

Consclheiro Aziz Ab”Saber manifestou sua plena concordância com 

a realização de tal tipo de reunião de alto nível que só poderá 

prestigiar e melhor instrumentar o Conselho nara o cumprimento - 

de seus objetivos. Lendo seu parecer expressou seu louvor a ini 

ciativa da Braskraft S/A de enviar ao Conselho sumário do plano 

básico da industria projetada para Angatuba. Salientou que embo- 

ra a questao exigisse estudo mais demorado podia afirmar desde Ja 
+ * P o D. s e & Õ e 

ser o projeto fragil no que tange a localizaçao da industria, em 

Fo: É ! - 3 ” an 

sitio pre-selecionado, tendo sido levadas em conta apenas varia- 

e " w oa " º Ea L 

Vels econcmicas e nao as conjunturais. Quanto aos tecnicos que- 

serao convidados a participar da referida reuniao, o Conselheiro 

Presidente Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses prontificou-se a - 

contatar o biologista Prof.Paulo Emilio Vanzolini cujo nome ha- 

via sido lembrado na sessão anterior e o Diretor Técnico Profes- 

sor Carlos Lemos, tnformou que havia contatado o Engenheiro Enio 

Lrepage da Seção de Madeiras do |.P.T. que dispos-se à comparecer 

acompanhado de um especialista na fabricação de celulose e de 

anti-poluentes., Diversos nomes e entidades foram lembradas tendo 

. e É é É . 

se deliberado convidar, alem dos ja mencionados, representantes 

| 

” SE bo) 

-continuaçaão as fls.lO 
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da CETESB da Secretaria de Obras e Meto Ambiente, da Secretaria 

de Turismo, da CESP e o climatologista Carlos Augusto de Figue d 

redo Monteiro, ficando os convites a cargo do Senhor Diretor Têc 

co. Ficou assentado que a reunião seria no dia |2 de setembro, - 

as 9,00 horas, com o carater de sessão extraordinaria, Iinician 

do-se a reunião ordinaria do Conselho às 8,00 horas. O Conselhei 

ro Aziz Ab'"Sáber solicitou se procedesse à transcrição dos deba 

tes, bem como se incluisse no processo à maior documentação pos 

sível extraída de jornais e revistas especialmente do jornal “O 

Estado de Sao Paulo” a fim de que ficassem patenteadas a isen- 

ção e o cuidado com que o CONDEPIIAAT procurou nortear seu traba 

lho. 3) O Conselheiro Muriilo de Azevedo Marx informou que o com 

venio a aque havia se referido na sessão anterior entre o DEOP e 

o Museu Paulista da U.S.P. para triagem de documentação iconograá 

rx & | ! a ndo o e e . | | 
Ica ainda nao havia sido assinado e que o representante do IA5 

Instituto de Arquitetos do Brasil no Conselho do DEOP havta da- 

m” * f PR 1) ” » 

do um parecer lembrando a competencia do CONDEPHAAT. Tendo sido 

NE muito bem recebida sua observação pelo Conselho do DEOP, o Supe 
E É Ea SE 

O = 

rintendente do orgao ficou de entrar em contato com a Secretaria 

. h ra CS r . o ' se o rs 

Executiva do CONDEPIIAAT para apreciação da minuta do convento. 

conselheiro Murillo de Azevedo Narx salientou que nessa oportu- 

nidade deveria ser lembrado também o Arquivo do Estado, apesar 

de suas precaárias condiçoes de funcionamento por falta de espa- 

ço, pessoal, etc. O Conselheiro Pedro Brasi! Bandecchil, na qua- 

| idade de membro do Museu Paulista, adiantou seu interesse em - 

estudar o assunto. Nada Mais, eu Cândido Bueno de Azevedo, Assis 

tente Técnico, lavrei esta ata revista pelo Secretário-Executi- 

vo. Lida e achada conforme é assinada por todos os Senhores Con 

selheiros presentes à Sessão de 29 de agosto de 1977: Eur ipedes 

-continuaçao as fls. Il- 
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ERAS ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

-fls.l1l- 

Simões de Paula, Ernani da Silva Bruno, Pedro Brasi! Bandecchi, 

. e. 2 ER .. : * - : 

Aziz Ab'"Saber, Licinio Silva Filho, Carlos Francisco Natal - 

O tefcadito Von Schmidt, Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses, Padr 

Antonio de Oliveira Godinho, Murillo de Azevedo Marx e Padre Ja 

mil Nassif Abib. E por ser verdade, euG + iguistaudith Monari, 
Pa 

    

= to . » o“ Cá . 

Chefe de À Ssos lavrei a presente Certidao que e visada por 

AVEC. Jose Geraldo Nogueira Moutinho, Secretario - 

Executivo do Conselho de Defesa do Patrimonio Histórico, Arqueo 

logico, Artístico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT, aos vinte 

e um dias do mes de setembro de mil novecentos e setenta e sete. 

LILIA 08H08 

1111111101 1111111/1///11/1/1/11////1/////1///////// 

Obs:- Às fls. E do processo nº 535/75 encontra-se a 

8 guia de recolhimento Modelo 5 relativa ao pagar   mento de emolumentos para expedição de Certidao 

autenticada pelo Banco do Estado de Sao Paulo - 

S/A sob nº 361, de 21/09/77 no vaior de Crã.. 

121,80 (cento e vinte e um cruzeiros e oitenta 

centavos): 11/7/1111 TALALIAAIILITITICELIA 

f/ 

visto. ligante 
Jos é “Germido * n1otra Moutinho 

ú 
S 

atéhrio Lxcoutivo 

[IL 2121012212 2121112111: 11/1111 1/1/1111 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologi 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

São Paulo, 26 de setembro de 1977 

  Ofício GP-60/77 

Proc. CONDEPHAAT Nº 535/75. 

Po 
é . 

Senhor Secretarto 

Havendo chegado ão conhecimento deste Conse!ho 

de Defesa do Patrimonio Histórico, Arqueologico, Artístico e Tu- 

o rístico do Estado - CONDEPHAAT que as peças pertencentes ão espo 

lio de Dº Maria Teixeira de Carvalho arrematadas nos leiloes rea 

l izados na Galeria "Pátio", foram entregues aos respectivos lict 

tantes sem que houvesse sido exercido pelo poder publico o direi 

to preferencial de sua aquisição, vimos solicitar de Yossa Exce 

lencia, consoante decisão unanime do CONDEPHAAT, determine provi   
a e 

. e sb 

PP” 

denctas para à verificação desse fato e às gestoes que se fize - 

rem necessárias a impedir-se a dispersão do acervo, objeto de pro 

E * ” 
º . 

cesso de Tombamento por este Egresgito Conselho, e para cuja aqui- 

s o . O 
. 

* 

siçao ja foram concedidos recursos habeis. 

Aproveitamos à oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de alta estima e distinta considera - 

ÇãO. 
  

Respeitosamente, 

NESTOR GOULART REIS FILHO 

Presidente 

As E 

A Sua Excelencia o Senhor 

DR. MAX FEFFER 

DD. Secretário de Estado da 

Cultura, Ciencia e Tecnologia 

Ç A P Í U A L   
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Sao Paulo, 29 de setembro de 1 977. 

  

GABINETE DO SECRETÁRIO 

OF. GS. No 587/77 

Senhor Delegado 

Nos termos do que dispõe o Parágrafo Único do 

artigo 128 do Decreto Estadual nº 7730, de 23 de março de 

1 9/6; quê abaixo transcrevemos: 

"Artigo 128 - O tombamento de bens se inicia pela aber-   tura do processo respectivo, por solicitação do interessado 

ou por deliberação do Conselho tomada "ex-officio". 

    

Parâarafo Único - À deliberação do Conselho ordenando" 

      

o tombamento ou a simples abertura do processo assegura a 

    

preservação do bem até decisao final da autoridade,pelo que 

  

O fato será imediatamente comunicado à avtoridade policial 

sob cuja jurisdição se encontre o bem em causa, para OS de 

vidos fins", solicito a Vossa Senhoria sº digne ordenar pro 

videncias no sentido de serem preservados os bens que foram 

objetos de tombamento e constantes do deridido no Processo 

ne 535/75 do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar 

queológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT, bens 

esses pertencentes ao Espólio de D. Maria Teixeira de Carva 

lho e que se encontram, parte no imóvel sito à Rua Florêncio   

  

de Abreu ne 111 e parte na Galeria de Artes "Pateo", à Av. 
  

  

  

  
  

  

Angelica nº: 2016, nesta Capital. 

Para quaisquer esclarecimentos que se faça mis 

  

ter, solicito a gentileza de obtê-lo junto ao Orgão interes- 

  

sado, à Al. Joaquim Eugenio de Lima, 286. 

  

Apresento-lhe meus protestos de distinta e 

" elevada consideração. Vá 

am - AA 

MAX FEFFER 

= OO Secretário de Estado : "E 2 ear 

= 

Ilustríssimo Senhor 

Bel. FERNANDO CAMARGO 

DD. Delegado do 19 Distrito Policial 
  

    

CAPITAL 
anti s 

MGB/EMO o ” > " 

  

DV 
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S.G.-S.º.P.-Mod.8 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA ú 

POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO 

Quarto Distrito Policial 

Rua Marques de Paranaguá, nº246-Consolação 

Tels. 257.1945 e 256-4571 

São Paulo, 20 de outubro de 1977 
0f.3.202/77 

JGuida 

Senhor Diretor: 

A fim de atender ao ofício 587/77 da Secre- 

taria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia, solicito de 

V.Sa. a relação dos bens pertencentes ao Espólio de dona Maria 

Teixeira de Carvalho, somente aqueles que se encontram na Gale- 

ria de Artes Pateo", situada à avenida Angelica, 2016,nesta capí- 

tal. 
Outrossim, para melhor conhecimento do 

fato, encaminho a V.Sa., cópia em xerox do referido ofício. 

Aproveito a oportunidade para renovar à 

V.Sa. os meus protestos da mais elevada estima e distinta con- 

sideração. 
O Del.Titular do 4ºDist.Policial, 

E At A 

/ (Benkdicto José Pacheco) 

      

Tlustríssimo Senhor 

Dr.Diretor do CONDEPHAAT 

Alameda Joaquim Eugêniode Lima, 286 

Capital | 

ae RT =. 

EA 
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H mr “ Eó Fareiço Técnico — 
; À : 

és Conserveção e Restauro 

2. E, em A ÃO A RF 

José Geraldo No+"> + isutinho 
Secretário executivo 

  

    

2 CSNOR TA 
ANNE o 

Ao E, Conselho Deliberativo 

S8.E, em?l/ 1º 197 | o 

  ..... 

José Geraldo Nogueira Moutinho 

Secretário IF xecutivo 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

             

de 7 o SD 

o 
ANE   

Sao Paulo, 24 de outubro de 1977 

Ofício SE-304/77 
Proc.CONDEPHAAT 535/75 

Senhor Delegado Titular 

o Acuso o recebimento do prezado ofício 3.202/77, 

" de 20 de outubro do corrente, em que Vossa Senhoria solicita des 

te CONDEPHAAT a relação dos bens pertencentes ao espolio de Dº 

Maria Teixeira de Carvalho, que se encontram na galeria de arte   "Pátio", avenida Angélica, 2016, capital. 

Para atender a esse pedido, remeto a Vossa Se- 

nhoria, junto a este o catalogo dos leilões realizados naquela 9a 

leria, informando que as peças que interessam à este CONDEPHAAT 
E ” 

sao somente as de numero par. 

Agradecendo a atenção de Vossa Senhoria aprovei 

to a oportunidade para apresentar-lhe protestos de estima e con- 

  

sideração. 

Atenciosamente: 

// ltvtahus ” 

JOS É GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretario-Executivo 

Hlustrissimo Senhor 

DR. BENEDICTO JOSÉ PACHECO 

DD. Delegado Titular do 4º Distrito Polícial 

Rua Marques de Paranagua, 246 ' 

CAPITAL qd 

"CL. NE! = 

e &   E
P
E
 A 

E
S
P
I
R
T
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e 

p br 
S de & N7 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

e So     SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

  

DR o 
   

"EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 16 
  

Senhor Governador = , 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT - , 

através de seu Conselho Deliberativo, decidiu pelo Tombamento' 

de imóvel sito nesta Capital à Rua Florêncio de Abreu 111, por 

datar a construção do final do século XIX, construída por vol 

ta de 1 885, se constituindo em importante documento a ser pre 

servado. 

Foi objeto de tombamento ainda, grande parte 

do acervo que guarnecia O referido prêdio e que pertenceu à Se 

nhora Maria Teixeira de Carvalho, já falecida, e cujo inventá- 

rio se processa perante a 7a. Vara da Família e das Sucessoes, 

desta Capital. 

Consta do processo daquele orgão a recomenda- 

ção de que o imóvel e o acervo viessem a se constituir em Ane 

xo do Museu da Casa Brasileira, que seria enriquecido com essa 

valiosa coleção. 

Em se considerando, no entanto, a circunstân- 

cia de estarem sendo inventariadas as peças que compoem a refe 

rida coleção, tão somente, através de aquisição, poder-se-ia - 

alcançar os objetivos a que se propoe o CONDEPHAAT. 

Para efeito do inventário, a referida coleção 

foi objeto de avaliação, totalizando oO valor de Cr$ 1.066.225,00 

( hum milhão, sessenta e seis mil e duzentos e vinte e cinco 

cruzeiros) que, eventualmente, poderia ser considerado como va 

lor básico para entendimentos a serem mantidos com os legatá-' 

rios do espolio, caso Vossa Excelência se manifeste de acordo' 

com a intenção do já mencionado Conselho. 

Cód. 02 -13-01 -45.000 - VI11-976 Imp. Serv. Gráf. 

  

7 

A, 

CY 

SECT 

SCLkis nk ? f 
E E 

=  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA q,      

    
     7 De & 

J A    

         

  

DS 
2 SÁ 
[Es 

M 

    

    

  

  

  

  
         

    

o sl 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Assim sendo, face a relevância da matéria e os 

consequentes desdobramento da questão, e mais, dependendo a 

eventual aquisição, de recursos a serem oferecidos pela Secre- 

taria da Fazenda, solicito de Vossa Excelência, se de acordo - 

com o proposto pelo CONDEPHAAT, a necessária autorização para, 

através dos orgaos competentes da Administração, encetar os de 

vidos entendimentos com os titulares dos direitos sucessorios' 

» da referida coleção. 

São Paulo, OZ. de junho de 1 977. 

V 

, 

MAX FEFFER 

Secretário de Estado 

Cód. 02-13-01 -45.000 - VI11-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

MBG/mq (EN 

O  
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S.G.-S.S.P.- Mod 8 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVI ll DE SÃO PAULO 

auarto Distrito Policial 
OO) fa 

/ 

Rua Marques de Paranagua, 246- Tel. 257.1945 

Consolaçao 

Of.134/77 
sao Paulo, O9 de janeiro de 1978 

Senhor Secretario-Lxecutivo 

Em aditamento ao ofício desta dependencia poli- 

cial nº3,202/77, que mereceu a resposta desse Conselho “oficio nº 

SE=- 304/77, de 24-10-77, informamos a V.Sa. que esteve presente 

neste Distrito o Sr.Claudio Henrique Basile, organizador do leilao 

do espolio de Dona Maria ieixeira de Carvalho, o qual teve suas 

declaraçoes reduzidas a cermo, tendo ainda apresentado copias de 

Álvara autorizando o leilão, bem como sentença do MM.Juiz da Seti- 

ma Vara da Família e Sucessoes, no Processo 651/75, liberando a 

"realização do leilao da totalidade dos bens, como requerido", 

Apresentou ainda copia da credencial expedida 

por esse Conselno, em nome do Dr.Augusto Pereira, 

Encaminhamos copias das peças acima menciona- 

das, inclusive do termo de declaraçoes para a apreciação desse 

digno Conselho, para sermos posteriormente orientados das provi- 

dencias que V.Sa. julgar necessarias, 

Aguardando manifestação desse digno Conselho, 

apresentamos a V.,Sa, nossos protestos de estima e considereçao, 

Au LÉ a) A 

o Jose Pacheco) / 

  

Ilmo.õ5r. 

Dr.Jose Geraldo Nogueira Moútinho 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO 

  

DELEGACIA Wi DF FOlÍCial = Vonsclação   

  

TERMO DE DECLARAÇÕES 

: . a toa TARA era : t . Aos L/ dias do mês de ao VON DITOS de mil novecentos e setenta 

ES. : o DRA Sos e Cori toet 
a ; nesta cidade da VOO e 2iO = Vains 

na Delegacia de Polícia de lt Digctrito POLLGLAL — e — — » onde se achava o 

   
    
     Doutor - = DISGBDTIOSO JUS PAC e = , Delegado 

. o e oe 

respectivo, comigo escr 7.” = “= de seu cargo, ao final ensinado, compareceu 

ab Ls & e E "TT RAD MA ÁS =” 
AOTTADAS : é 

mm , e” ; a t : % Yi . : + : . vv. pr mt, MOS eso. 

é - o Sa : em sea . é 
DOE CAE ca rRoçeS ein ss de canis voo riansseaçio cadiaccoasfivso roNNSS ARA: 

* 

4 

s “filho de IILIDO vadgiloeo e sarah Costa Boas. leo, - 

com =52m anos de idade, de cor nm brsIcaA = 

estado civil = CaSsduyo E de nacionalidade 2 DEASLLOLÃO & 
»” 
À 

natural de = D.! audlo - Capnítcal = de profissão & do Comercio = 

. : Pa Y é E Ls | o DS — es es tm ——.—. ” e e ? j 

: residente à “e TONERS ACI 4 onuar = número >; , 

' + É o o, esses 4 Ay os ea ata Yo. IBN $$ Tm “m 4 FP ' sabendo ler e escrever e declarou: G1:04 O Cecklurvante vá qualidade de vurca 
” é 

be : Y , E 

* 
: t , 

, PER IIS ; SIE a 1 tantos, LAR apa arco, Parade 212 cego dd 4 ver oana E era 
HH faser Aee O Es SAS ? à v A és EX CO não o did A fo AEE e Cu VA da too OS y oO LIV em vd 

-. a. 17d. t $ $$. 1º, Po % Ia tora E, h À a tah O o os e à 

ato do espoLio So dv : arsa 1oixosra de vasvalnhno, Sr. Geraldo 

DR 

t 

Ge Jomurgo Tiigal, através de sea advogado Dr. Cassio UJortins/ 

da vógta Jarvaliio, advogado 29 invosteriantes que, mediante Ad 

iaacão do Ma, Juiz da 7º Voar ds Pamilia, doteda de 10 de / 

& marco do 1977, Soil autorizada À foal Eoção de Leilão dos vens/ | 

do TA ou seja, Dong pn0velo; quo, MA vez ocntratedo O 104/ 

loeiro oficial, foi rareeos o leilão para o mes do djinho do cor» 

rente ano, velo própric deciarantey que, na noite do infeio ão/ 

1ei1ão, cuja data não se recorda, por deteruineção-do messo: Ju» 

    d. * FE 

. ds meo < ; e, “7 a | Fa º x DD. ig Do 17 do Jiroito àa 7º Vora da Família, fol sustada à realização / 

À o, €m visiude da petição -do Conselho de vefesa 

do Putrinónio !istéóricu, Araeucolóégica, Artistico ec Turistico / 

do gotado "Condepraab"; que, posteriormente por decisão de 16; * 

5.77 do Ar. Antonio Cozar * eluso, Julz de Direito da 7º Vatra/ 

da Fanilia e Succosoes, foi cutoriszeda a realização do leilão / 

em tela, visto esta asntorízaçõo foi wrgunizado o leilão para os 
dias 22 a 27 de agosto ultimos que, Posteriormente 6 Juizo de / 

Direito da 7º Vara da Família e Sucessões, encaminhou um offeio e 

&o declarante dizendo que o declarante deveria iniormar ao pts. 

bláco, que o Governo cetravés do Condephaabt, poderia exercer o / 

Degue. is ETA Roo ao 3 PE 
e ta ! Su -SS = BECO 1 | + E id | A 5 

|Í "asda 

    
O AS 4 o 

” X 
TA sá dá NAS Y 

$ Eu ME h 

E : à         
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| OS vELS à Seres) leiloados, // 

una vez que estava em curso um processo de tombamento; que, nof 

dias aprazados para o leilão, comparecera: membros do Condefaat, 

advogados da i'rocuradoria do “sgtcado 3 um Sacbarel funcionário da 

Secretaria de Cultura Ciencia e Tecnologia "credenciado ao exer» 

cicio de todos 08 atos jurídicos que no Seu entender se fizessem 

necessário para Jefesa daquele órgao no leilão judicial de dona/ 

Maria Teixeira de Vvarvalho"; que, por informações recebidas pel 
declarante, através do Dr. Cassio Martins da Costa Carvalho, es 

s5e direito de preferencia deveria ser exercitado noelo governo no 

prazo aê cinco dias, a contar da data do bem leiloados que, gran 
de parte dos bens fora. leiloados E decorrido O prazo de cinco/ 
dias sem que O governo exercesse o direito de preferencia, os // 

bons leiloados foram entregues aos renatantes; ques uma, narte // 
dos vens ain, digo, vVêns saem lfeitantes, não foram leiloadas, e/ 
SO Cuvuuvaca cu pOuel do ueciurante, depositados à Av. Anrélica, 
2016, no noso local onle se reniizamram os lelidõos; que, o declg 
rance prestou contas ao advogado do espólio do inventaríante, de 
todos os Lens leiloados; que, esclarece que antes da roeniizacão/ 
de cada leilão, o deciarante lia a determinação judicial, cm scu 
inteiro teor, no Seibtido de que o governo poderia cex:-reitar o à. 

reito de preferencia no caco, difo, no prazo de cinco dinsg que, 
o declarante solicita Juntada aos avtos, do . vará Judicial auto 
izando a reslização do leilão, da úecicão so Há, Juiz determi-/ 

nando novauente a reailzação do Leilão e do ofício credenciando/ 
o Dr. Joge tGeraido Nogueira, digo, creaerciando o Bel, Augusto / 
Fereira, para reoresecutar o CONDUFHHAAT no ieiluo; que, finalmene 
te o declarante esva à disposição desta autoridade policial, pa- 
ra qualquer informação ou juntada de documentos. julgados necese/ 
sários. Nada mais disse, neu lhe foi perguncado, Lido e achado E 
conforme vai deviaamente assinado, comigo, escrivão que o datilo- 

    

  

  

     

  

o
.
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“Jeu, ——* e esorivio, subsocreovi, e 

End: ã ha “ 8 io Y & ; : a. í CARINA, — Ri. : ; 

Es Má ta AÇO TRAS RAL AAA ' S e. 
Po EO É ESCASSO: a CAST ds 

” caldo, o i E !     
FE PODER JUDICIÁRIO 22 
ie A | SÃO PAULO 

E al 

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES 

Cartorio do Setimo Ofício da Familia e das Sucessoes 

ESCFEIVÃO: BuL, JOSY RAMOS NOGUIIRA FILHO, 

E E E E E A DA A a AA À LYV À R A LA A ÇA AÇAÇÃA AÇÃO A AA 

e 

O Doutor CULSO DI | FRANÇA. BONTIMAitaltaltaitedtal Juiz de Direito da 

Setima vaia da Família e das Sucessoes, desta cidade e Comarca da 

Capital do Estado de Sao Paulo, República Federativa do Drasuo, —- 

na forma da lei, et... 

ATINDENDO ao eue lhe foi renuerido nos 

autos de INVUNTARIO, processo nº 651/75, dos bens deixados por fa 

fecimento de MARIA TULIXUIRA DZ CARVALHO, cujo feitom processa pa 

rante oste Juízo e Cartorio do Sótimo Ofício da Familia e das 
” : : A - SM . : . 

cessooen, e, tendo em vista à concordancia do mM, Gurador ds Ro sí. 

CO
 

ie
 

duos, conforme parecor de fls, 21,3 verso dos autos, palo presonte 
alvará, valido por noventa (90) diag,.t.tk UT O R TZ AJtto os 

polio de MARTA TUIXUIRA: Ds CARVALHO, neste ato represontado pelo:: 

inventariante, sr. GURALDO D:3 CAIARGO VIDIGAL, brasileiro, casado, 

professor universítario, residente e domiciliado nesta Chpítal, à 

Rua Uvengelista Rodrigues, nº 1U,, a ccntrátar a GALURIA PÁTIO de 

Cláudio Henrique Basile, sita a Av. Angelica, nº 2016 à o Leiiosi 

Do Oficial, Sr, dOSy VACITADO CRUZ para nroceder ao leilão dos ben 

que guarnecem o imóvel situado a “ua Florêncio de Abreu, nº 11% 

fazendo-se: desde logo o leitão, prestando=sa contas: oportunarente, 

|) CURA = no, obsorvadas as formalidades legais, Dado e passado —”» 

nesta cldnde e comarca da Capital do Ustado de São Paulo, sos, AQ 

de março de 1977. “tu , escrevaente, datilpgrafei, 

  

O JUIZ D3 DIM tu L TO 

(CULSO DV FRANÇA BONÍLHA)   
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Ps 

Aos TZ de.  ANIA LES de 107 4 
Í a Vá 

f so estes auros) conclusos ao MM. Juiz de Dire rá 

«sa Sétima Vara da Fanfilia e das Sucessões, Dr. 

ANTONIO CEZAR PELUSO. : 
) 

Fu, ! ba EA . subscrevi. 

Droe Dn. [Ano //1 A - 

Vistos etco.. 

Estabeleceu-se tumulto no processo 

do inventário. Penitente de o haver concriado, 

em deferindo, por zelo do interesse público, ine 

rente às deliberaçoes do Condephaat, requerímen 

to apresentado a desoras (fls. 272), apresso-me 

a restituir a ordem necessária. 

l. Anoto que, só de recente, se per 

fez a legitimação processual daquele nobre Conse 

lho, por via da intervenção da Procuradoria Judi 

cial do Estado, que é que, doravante, deve inti 

mada dos provimentos jurisdicionais. 

PA " —- Rebus sie stantibus, não pode en 

travada a efetivação do leilão irrestrito, - ante 

riormente autorizado. Tombamento não há e, hou 

vesse-o, ainãa assim não poderia embaraçada a 

— 
venda das coisas, segundo a disposição testameh 

taria. | 

Tombamento não é expropriação - aã 

totalidade das faculdades dominiais, quê corres 

ponde a instituto jurídico diverso. Trata-se dé 

expediente preordenado a PResenvan e consehvar 

bens de interesse público. Sua conformação legal 

atende a esse objetivo, enquanto disciplina as 

Fimitações tendentes a .assegurá-lo. Nao importa, 

assim, expropriação do domínio nem íinalienabitá 

dade das coisas pertencentes a pessoas natúrai(s 

ou jurídicas de direito privado (art. 12,,;:do Dê 

creto-lei federal 25, de 30 ãàe novembro de 1937, 

art. 120, $$ 1º a 49, do Decreto estadual 7.730, 

de 25 de março de 1976, e art. 29, o Decxeto 

lei estadual 149, de 15 de agosto de 1969)., Cof 

sumado o tombamento, continuam os proprietários 

no uso e gozo da faculdade de alienação, assim o 

nértota çomo gratuíta dos bens, comquanto submis 
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sa a validade dos correlatos negocios jurídicor 

ao previo conhecimento da União, do Estado e dc 

Município, a que, nessa ordem, se outorga direi 

to de preferência, tanto por tanto, quando de a 

to oneroso se cuide (art. 22, $$, do Decreto-lei 

federal 25, e art. 120, $8$8 19 e 29, do Decreto 

estadual 7.730). | 
Prescrevem-se, outrossim, deveres 

secundários, concernentes à necessidade de con 

trole da sucessão negocial subjetiva e da locali 

zação das coisas tombadas, porque Se ppossinils 

tem a inspeção permanente, a que se subordinam, 

e a observância das demais restriçõoes.. 

'. É destas, coerentes com a finalida 

de do tombamento, merece considerada a proibição 

de que se destruam, alterem ou mutilem os bens 

preservados, enquanto consubstancia disponiíbildi 

dade Limitada. Aos proprietários de coisas tomba 

das decota-se-lhes poder de as consumir, modifi 

Car ou desfigurar (art. 17, "caput ', do Decreto 

lei federal 25, e art. 120, "caput", &do Decreto 

estadual 7.730). Não se lhes impede, COntudo,. o 

deslocamento fisico, apenas jungido a Obrigação 

de as inscrever no registo do lugar a que se con 

duzam (art. 13, 8 29, do Decreto-lei. 25). 

Evidente, portanto, que, supostó 

consumado o tombamento, não quadrava obstar à “e 

fetivação da venda. Bastava fossem — notificados 

aqueles titulares do direito de preferência e se 

ANS as obrigações acessórias. 
É 

ES) 

e oo MM Sucede, no entanto, que, segundo 

tombamento não houve até àgora. 
ç 

se ERA aos elementos constantes dos autos, 

Não é ato instantâneo senão medida 

consequente a procedimento administrativó, quê 

se reputa concluído pela inscrição dos bens no 

livro próprio (art. 10, "caput", do Decreto-16d 

federal 25, e art. 125, do Decreto estadual 

7.730). Induzindo em limitação dominial, a régy 

laridade do procedimento depende de notificação 

dos proprietários, para que contestem a propost 
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siçãao (art. 99, 1, do Decreto-lei Y po 

129, "caput", do Decreto 7.730). Essa é providêr 

cia que, ex analogia com O processo, constitui 

pressuposto de incoaçao e formaçao válidas dc 

procedimento administrativo, que, sem ela, nac 

ê. E, enquanto não sobrevêm decisão final, O es 

tado provisório segura tão-só a preservaçao —. dc 

bem, traduzida naquela disponibilidade Limitada, 

que desautoriza atos de destruição, alteração OU 

mutilação (art. 10 e 8 único, do Decreto-lei 25, 

e art. 132, do Decreto 7. 730). 

A pendência do procedimento admi 

nistrativo não gera inaltienabitidade nem direito 

de preferência?! É projeto resolúvel de tombamer 

to. . 

- 0 .., - .Ora, o Conselho sequer deu inícic 

ao procedimento administrativo, em não tendo di 

ligenciado a notificação dos herdeiros instituí 

dos. Apenas deliberou tombar. Nao lhe sobra, por 

tanto, titulo jurídico que ampare pretensão de 

se insurgir contra. o leilão nem para vindicar di 

reito de preferência que não nasceu. 

da on Ea Sua intervenção no processo do .in 

ventário, todavia, está coalhada de di$lates ju 

ridicos. 

! Sobre carecer de fundamento para 

perseguir sustação da venda anterior, pediu : ao 

Juízo que lhe permitisse vistoriar as coisas eo 

prédio (fls. 247). Ora, abstraindo que este ê*dê 

propriedade de terceiro que nada tem com o inven 

tário, e elementar que o pedido deveria dirigido 

aos herdeiros, titulares do domínio! e da possé 

das coisas, desde a abertura da sucessão (áAxbtá 

>” 572, do código Civil). O Juízo não administra 

o espólio (art. 221, IX, “dão código de Processá 

Civil). Não lhe toca autorizar, mâxime quando 

provocado sem forma ou figura jurídica! : 
.. 

€ 

-— Tencionando criar. o ' procedimente 

administrativo, notificou o leiloeiro (f18.)7 278 

e 279), como se fora o proprietário: Mas, por ' “à 

gravar a enormidade, notíficou 0 Juízo, como "rê 
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herdeiros (fls. 256 verso e 286). 

bens nem hã excogitar de direito de preferência, 

os bens, razão jurídica alguma sustentaria deci 

São de atalhar o cumprimento de disposição testa 

se exerça, na ordem, o direito de preferência... à 

  

presêntante legal dos bens culturais em Causa 

(SIC, fls. 287, 288 e 298), instando-o à conte 

tar a deliberaçao!.. Tamanho despropósito não p 

de comentários. 

o - Não ficou ai. Agora consolado  d 

assistência da Procuradoria Judicial do Estado 

postulou providenciasse o Juízo, a ".notíficaçã 

dos herdeiros, do testamenteiro e inventariante 

a fim de, iniciado O procedimento  administrat 

vo, impugnarem a proposiçao de tombamento (fls 

299 a 301). Ora, não fora exdrúxula a tentativ. 

de converter o Juízo em meirinho do Conselho, v 

leriã reavivar que, em se versando de medida : 

tinente a assunto exclusivo de órgão do Poder 

xecutivo, não se tolera detegação de atribuiçõe. 

(art. 69, 8 único, da Constituição Federal, ' ( 

art. 29, 8 único, da Constituição Estadual). / 

     

    

      

  

   

    
   
     
    

    

   

   

  

   

necessaria harmonia dos Poderes independente: 

nao vai ao ponto de o Judiciário promover at 

que, sem substituição jurisdicional, a lei com 

te ao Executivo. Desincumba-se o Conselho! 

5. Mensuradas essas circunstâncias, 

que são muito para advertir, não admira que at 

* doutas Curadorias fizessem coro à oposição do: 

Se se não deu ainda incoação regt 

lar ao procedimento administrativo de .tombamet 

to, não corre sequer a obrigação de preservar oz 

consequente à conclusao do processo. Posto imper 

dera ao Juízo aderir à conveniência de conservat 

mentária. Seria ilegalidade! 

Ao bom sucesso da pretensão do Cor 

selho basta atenção aos preceitos legais. - Prárs 

cipie o procedimento, notificando os herdeiros. 

Consumado o tombamento, aos proprietários compe 

tirá cientificar a Uniao, o Estado e o0- “Munici 

pio, do propósito da alienação onerosa,  porqué 
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intervenção deste Juízo só sea justificarãá na FP 

potese do art. 22, $ 49, do Decreto-lei fedora 

25, ou quando provocada atividade jurisdicional 

em matéria de sua competência, pela via própria 

6. — Do exposto, reconsidero todas à 

decinõdes anteriores, de qualquer modo contrária 

a este provimento, em especial as de fls. 272 

299, e restabeleço o deferimento de fls. 243 ve. 

so, liberando a realização do leilão da totalid. 

de dos bens, como requerido. 

Int.. EN 

são Paulo, 16/de junho de 1977. 

, E o A 
a——.. 

—— SS aço e ———— 

ANTONIO CEZAR PELUSO 

Juiz de Direito 

gy (DATA 
5 É de lambe: de 19ÍÉ neste Ofício, recebi estes autos com: E SRlhacê so 

. E faço este termo. 

: Esc. subscrevi.. 

  

Cica tia é nus, a sontença a 
  

   

   

  

Nada à fa O e 
EA SIA “o Livro nrónrio nº PP CC) 

NS S. Paus / pe tttAESS T : 

o Je teereeseass. SE EIA $a —— 

s CIEECRIVS ZEN esa SONO UES vaca Da NOS a das =. 

3 JUNIS/Z   "a ee INTIMAÇÃA 

ST 97 o ON do Ectado, edição de 

ve [IAN a LD LUG. 

FULL Ned o CAMA (7 Mo A: V) ap Je 1x. SÃO SL tendo 
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ficado intimadas as pa a pittir e data. ! ; 

vao Paulo, O 0 de binho Ade 19 HH Ap
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecoologia 

  

Folha de informação rubricada sob n.º   
io 
  aessocelicastesTiccaeeosea / cedasesFiccacacanmeçneste (NM fJoscsscaseo 

CONDEPHAAT 
Interessado 

”. a ” e * 

Assunto Tombamento da residencia I|ll, da rua Florencio de Abreu, 

nesta capital. 

É * 

Senhor Secretario 

: 

| Tenho a honra de encaminhar a elevada con- 

* ee & " 

sideraçao de Vossa Excelencia o presente processo, face ao des- 

* a o * 

membramento da Secretaria da Cultura, Ciencia e Tecnologia. 

CONDEPHAAT., O2 de abril de 1979 

se 

ALDO NILO LOSSO 

Diretor de Divisao 
Secretaria-Executiva 

      
Imp. Serv. Gráf. SCCT 

  CS 
TT
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| ; MAL iq 

dr Secretacia de Estado da Cultura, Ciência e Tecnolog 
ESTE 

NS | CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

RES ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT 
tacada ts anuinmoEo nto timacnêRfo: oia Parem SaBite bee BB 2129 

MEMORANDO Nº 11/79 07 

- 2 O 

  

  

1 / ÇA CE = ).! 
o 1 e. | rg 

DA PRESIDENCIA TT ÁÇSICA - 
PARA SECRETARIA EXECUTIVA ZE ER 

  

dt— o 

De acordo com a, Áiretrizes traçadas para 

melhor encaminhamento das decisões de tombaniento, solicito as se- 

quintes informações relativas a bens culturais já objeto de delibe 

ração de tombamento pelo Egrégio Colegiado em vias de serem subme- 

ss tidas à decisão do Senhor Secretário da Cultura: 

a) - existência de estudo para à área envoltória; 

b) - proprietario 

Cc) - estado em que se encontra o bem 

d) -— utilização atual 

Os bens em causa são os seguintes: 

12) — Processo nº 20,.213/77 - Conjunto residencial " Vila Economiza- 

dora " —- CAPITAL 

22) — Processo nº 20.236/77 - Jardim da Iuz - CAPITAL 

) — Processo, nº 20.023/76 - Imóvel à Rua de São Bento Nºs. 189, 
195 e 1957 —- CAPITAL 

42) - Processo nº 00535/75 - Acervo da casa À Rua Florencio de Abreu, 
nº 111 — CAPITAL 
  

52) = Processo nº 20.117/76 - Igreja de Sant'Ana e Mosteiro de São 
Bento — SOROCABA, 

62) — Processo nº 20.145/76 — Sobrado de Pedra do Barão de Grão Mogol 
RIO CLARO. 

72) - Processo nº 20.139/76 —- Fortaleza e Farol de Itapema 

G.P., 17 de julho de 1979,     

RUY CHTAKE 

Presidente 

/fac. 

5.000 - X-977 

Imp. Serv. Gráf. SCCT   
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ici À. qu/80 

PP O O o AN De 

Jud 
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO - GAB. 

São Paul, 14 de janeiro de Iso. 

Senhor Diretor 

Solicitamos os bons prêstimos de Vossa Senho- 

ria, no sentido de nos ser informada a situação em que se / 

encontra a proposta de tombamento em estudos pelo processo 

nº 00535/75, de imóvel sito à Rua Florêncio de Abreu nº 111.   Essas informações são necessárias para instruir o processo 

no 33.940/75 que trata desse assunto, e para nossos arqui- 

   VOS. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nos- ' 

sos protestos de elevada estima e consideraça À 

Diretor 

ILMO. SENHOR AT 

Dr. ALDO NILO LOSSO 

DD. DIRETOR DA SECRETARIA EXECUTIVA DO 

CONDEPHAAT SÃO PAULO 

S.P. 

NPL/mfss 
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Secretaria de Estado da CGultura, Ciência e Lecoologia 

  

Folha de informação rubricada sob n.º o. 

dorROG. CONREPHAAT n.º... 20535/ Za (B)ucsos   

Interessado C O N D E P HA A T 

Assunto Tombamento da residencia nº 111,da rua Florêncio de Abreu 

nesta CAPITAL 

  a — —— o .- fai a a CEO o A GATOS | : S 

Providanciada(o)juntada dos dgocumento(s) 
retrnando | 

contante(s) de Fis. nosl ll FTRKRA RNA 

a(0) BCOLEGIADO—  ——————— 

eml7 f. mor 80 Vá 

  

q e datação — 
SEÇÃO DE ADMINISIRAÇÃO 

CHEFE     
  

      
  

Cod. 02-11 - 50.000 - V1-976 À Imp. Serv. Gráf. SCCT   
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N 
SECRETARIA DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

  

Pepartanerntox dex Peotezr x Ex LE ne as PIRATES. 

Processo N.º go535/75 - CONDEPHAAT 

Assunto Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio Abreu 

Interessado nesta Capital. 

CONDEPHAAT 

INFORMAÇÃO N9- 085/80 

AO Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

AO Conselheiro Ulpiano Bezerra de 

Menezes para novo voto em virtude da informação do - 

S.T.C.R., às fls. 110. 

G.P.;, EM 1) de março de 1980. 

    

  

RESIDENTE 

    
  
02 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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S. Paulo [7/03/00 

  

documento Segue ..... , Juntad....... nesta data,   
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em de...     

(a) 

rubricad..... SOb Na. 
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Socretaria de Estado da Cultura, 

  

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - 

es 2)
 

PAREC 

1 

do o tombamento da Rua aa 

Por decisão de 25 de maio de 15977, propos 

Florênco de Abreu, 

    

Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

CEP 01403 

o E.Colegia-r 

dd nesta 

Capital (outrora e rrententea a D.liaria Teixeira de Camargo € 

hoje ao Mosteiro de aão Bento), acompanhada de Seus "perten 

ces". 

2. À decisão de tombamento do imóvel foi impugnada pelos 

interessados, tendo, porém, oO Colegiado mantido Sua decisão, 

nD a 19.0 o.77 (f15.80), acompanhando o voto do lator (fl1s.75/79). 

Quanto aos pertences (moveis e bjctos Ee constan 

tes do catálogo anexado à contracapa), após inúmeras peripécias 

judiciárics emesmo, policiais, foram a leilão, cuja realização 

foi o tempo todo acompanhada por Conselheiros, para registro 

dos lances ganhadores e dontrole geral da operação. 

4h. Embora tivessem sido obtidos os recursos necessarios 

para a aquisição de tais "pertences" (fls5.97 e 98) --única pos- 

sibilidade de mantê-los reunidos-- de 

que não constam do processo, 

rência em tempo hábil. Destarte, 

coleção €, * desfezg—-ce oa 

e. ES - 

osslibilidade de altcasa e Se rr com 

E 5. Ainda que desfal 

ção absolutamente excepcional, 

estando de pé a decisão do tombamento. 

EO. Nessas po A 
S = % 

encaminhado a elevada 

nara homologa 

elxou o 

firmad 

com ela, 

permanecem os 

proponho seja o presente 

preciação do Sr. Secretário : 

são da decisão de tombamento do imos 

      

TA es Ts : 
Estado, por razoes 

de exercer seu direito de prefe- 

o e direito dos lici- 

irrecuperavelmente, a 

us pertences '. 

lcado do que lhe traria uma significa- 

valores do imóvel, 

tão, cumpridas já todas as exigências legais. 

Sao Paulo, AL2 aio de 1980 

Ulpiano TLBW%erra de Meneses 

onselheiro 
. | Í 

5.000 - X-977 
Imp. Serv. Gráf. SC 

canto? 

E 2 
". = 

  

  

& 

| Li . 

    

  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie
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Na aee. BBES?PS BETA Dica H, 

Phdfeiana do NMunicjpis de São , 
      

  

   
   

  

     
     

  

Ro SS 

/ Pe e 
NES WY e 1 

  

RA VT SS Í SU DU mA, +. " 27. : SNL DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO .— GABINETE 

  

Z AULL, 2x) junho 

Gecie SN 16/80 Sae 20 de om de (9º 

Ref.:- Processo nº 33,940/75 
Etiqueta 16-000.,006=80*15 

senhor Diretor 

ss Por termos necessidade de instruir o processo referente ao imóvel 

sito à Rua Florêncio de Abreu nº 111, tomamos a liberdade de 

reiterar o nosso Oficio nº 04/80 que solicita informaçoes sobre 

o andamento do processo de tombamento desse imóvel, 

Agradecendo a costumeira atençao, apresentamos nossos protestos/ 

de elevada estima e consideraçao. 

  

” MURILLO MARX 

Diretor 

ILMO., SENHOR 

DR. ALDO NILO LOSSO 

DD. DIRETOR DA SECRETARIA EXECUTIVA DO 

CONDEPHAAT 

SÃO PAULO S.P. 

NPL' ale 

     
 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

À SAC para juntar ao processo n9 535/75-1I vo- 

lume, voltando em seguida a esta Secreta 

ria Executiva. 

SE., 25 de junho de 1980 

fl 
    

Secretaria-Executiva 

— CONDEPHAAT 
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Interessado CO NDEFHAAT. 

a . = Mm : ' 

Assunto "Tombamento da residencia nº 111,da rua Florencia de Abreu 

nesta CAFITAL. 

  

Juntada Previdenciadaço) dos documento(s) retornado 
censtante(s) de Fis. nºs |? XHEISSRIARSAOS) 

em 21/97 / 22 O) ' 

SEÇÃO DE /TIV. COMPL. (COM.) 

  

      

      
50.000 - X1-979 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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alho bia DX so nal 

e e nesta data, o" 

Aus — OL inn ã lulho de 19.9. 

(a) EC | | Ps :         
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

são Paulo, 30 de junho de 1980 

Ofício GP-206/80 

Proc. CONDEPHAAT nº 535/75 

Senhor Diretor 

Tendo o presente a finalidade de aten 

der à Solicitação de Vossa Senhoria, passSamoS à informar que 

o imóvel, sito à rua Florencio de Abreu nº 111, encontra-se 

em fase final de Tombamento, devendo ser julgado pelo Colegi 

ado na próxima Seção. 

Aproveitamos da oportunidade para 

apresentar a Vossa Senhoria nossos protestos de elevada estima 

e consideração. 

     Atenciosamente, 

Presidente 

Ilmo. SE. 

Dr. MURILLO MARX 

DD. Diretor do Departamento do 

Patrimônio Histórico 

Preeitura do Municipio de São Paulo 

Rua Roberto Simonsen 

Capital - SP 
  

Impr. Serv. Gráf. SICCT 

cel 
io 

es 

  

      

  

    

= 
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19) Ciente, 

29) Retornem OS presentes autos â Presidência do E.Colegia 

do, para prosseguimento conforme os esclarecimentos - 

à fls.117. 

S.E., em 07 de julho de 1980. 

     
   

ALDO NIAÃ OSSO 

Diretor /déê Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

COMNDÉELAALT 

SP 9010/90 
dimerd 
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RIO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º ds 

do... PFOC.CONDEPHAAT no. 00535/......./2...... (a)       

Interessado CONDEPHAAT 

Tombamento da residência nº111, da Rua Florêncio de Abreu 
nesta Capital. 

Assunto 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E. CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA N9447 DA SESSÃO DE 06/10/80 

O Egregio Colegiado decidiu, 

por unanimidade, por manter o tombamento do imóvel, 

sem os seus pertences, conforme parecer do Conse - 

lheiro Relator Ulpiano T. Bezerra de Meneses. 

À S.E. para: 

l - Oficiar ao proprietário; 

2 - Providências relativas ao tombamento. 

G.P., aos 14 de outubro de 1980 

RUY ONTAKE 

' PRESIDENTE 

LP/scc       
50.000 - X1-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT   
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lt? 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA D 
CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

  

Sao Paulo, 24 de outubro de 1980 

Oficio SE-271/80 
Proc.Condephaat n2 00535/75 

Senhor Abade 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Re- 

verendíssima que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimoó- 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT em sua sessão plenária do dia 6 do corrente, conforme 

consta da Ata nº 447, decidiu, por unanimidade, manter o "Tomba- 

mento da casa situada nesta capital, à rua Florêncio de Abreu nº 

111, outrora pertencente à Da. Maria Teixeira de Carvalho, hoje 

ao Mosteiro de São Bento. 

Aproveitando o ensejo, lembramos a Vos- 

sa Reverendissima que de acordo com os termos dos artigos 142 e 

seu parâgrafo único e 146 do Decreto nº 13.426, de 16 de março - 

de 1979, toda e qualquer intervenção no referido imóvel deverá - 

ser precedida de autorização prêvia deste CONDEPHAAT. 

Valemo-nos da oportunidade para renovar 

a Vossa Reverendíissima protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

lit bos LÓ LÓZgsSO 
iretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

  
A Sua Reverendissima 

D. JOAQUIM DE ARRUDA ZAMITH 

DD. Abade do Mosteiro de Sao Bento 

Largo de Sao Bento s/n 

Sao Paulo 

JM 

  

100.000 - 1V-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

3º Folha de informação rubricada sob n.º .../sÃ.. 

  

  
  

  

qo Proc.Condephaat 00535/75 2 EÍ 

CONDEPHAAT 
Interessado 

AA Tombamento da residência nº 111, da rua Florêncio de 

Abreu, nesta Capital. 

Informação SE-38/80 

Senhor Presidente do Conselho 

À vista da decisão do E.Colegiado em 

sua sessao plenária do dia 6 do corrente, de manter o Tomba- 

mento do prédio à rua Florêncio de Abreu, 111, nesta Capital, 

encaminhamos em apenso, a Resolução de Tombamento, que se a- 

provada por V.Exa., poderá ser encaminhada ao Exmo. SFr.5ecre 

tario da Pasta para assinatura, se assim o desejar. 

CONDEPHAAT., 27 de outubro de 1980 

  

Secr ta ia-Executiva 

ONDEPHAAT 

JM 

    
  

Impr. Serv. Gráf. SICCT 50.000 - X1-979 
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Proc.Condephaat 
nº 00535/75 

    

   
    

  

   

lá) 
NT) 

E f. 

é Sar 
-) XE) 

Ne 

    

      
ALSO LA WE 
e E O SS SS 
TT E) 

IS | 

À | | 
SNI 

EDS Cs. TO 

ES E AT TIS 

         

     

      

    

    

Wi 

      

           
   

  

   
    

    

ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO NO hz DE R DE Aoevtvwburnz 19380 

ANTONIO HENRIQUE CUNHA BUENO, SSCRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO 

DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 1º? do Decreto-Lei nº 149, de 15 de agosto de 1969, 

  

RESOLVE 

Artígo 19 = Fica tombado por seu valor artístico e his- 

tôrico, como documento excepecional de um tipo de  habítação 

paulistana do final do sêculo IIX, representando vartido ar 

quítetônico associado às transformacões acarretadas pela eco. 

nomia do café, o prêdio da rua Florêncio de Abreu, 111, nesta   capital, de propriedade do Mosteiro de São Bento, 

Artigo 29 - Esta Resolução entrará em vígor na data de 

sua publicação, 

SECRETILRIA DA CULTURA, aos < de Poceldo de 198O 

     

  

"CUNHA BUENO 

INÁRIO DA CULTURA 

  

lite] 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A — Modelo Oficial    
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À SAC para juntar ao processo respectivo. 

SE., 13 de novembro de 1980 

  

— Difetor de Divisão 

Secretaria - Executiva 

do CONDEPHAAT 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. 
  

  

SÃO PAULO, 11 DE NOVEMBRO DE 1980 
  

    mo a o o a = o A o a o 

CULTURA 
Secretário: ANTONIO HENRIQUE DA. CUNHA BUENO 

a a E] a o a as e 

Gabinete do Secretário 

Resolução 43, de 3-11-80 
O Secretário Extraordinário da Cultura, 

hos termos do artigo 1.0 do Decreto-Lei 
149, de 15 de agosto de 1969, resolve; 

Artigo 1.0 — Fica tombado por seu va- 
lor artístico e histórico, como documento 
excepcional de um tipo de habitação paulis- 
tana do final do século XIX, representando 
partido arquitetônico associado às transfor- 
mações acarretadas pela economia do café, 
o prédio da rua Elorêncio de Abreu, 111, 
nesta capital, de propriedade do Mosteiro de 
São Bento. : 

rtigo 2.06 — Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
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Í o 

AT/SE, A> 29 /5/8/ 

Váoluida 
ASSISTENTE TÉCNICA 

CONDEPHAAT 

| me ZA É Core D 

TEL o Seu 
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-—CONDEPHAAT- YU 

  

  
o - - - 6 

Dao Paulo, O/7 de novembro de 19093 

    

. 

Er : > mm AO OFÍCIO/3TCR Nº2405/83 EN ada é o 2 A) à Te RL A q Pp. " é 

AA is. nã e x EA 7 PO 
Femçira Dy ES Ta É ff . CATIA OO 

SS x. A, 2 Cia da td 2 aÃ” nb Íato  ul nda 

RAS O nO -. é - fa e confia qu A FEE a. t 7 s mm FND SC a : WE  . ISA + kt. , FA a x SEA dA z SRA o 
ELISA ro Et ao o a ARA eo O rs aa Ro o Lt no ) : dE 

to do Ú' 

= ” 1 .. * . = u——» = . à Fam * / » -. FPS CRETA poa Mo 7 A -. A + 

* O SRA CE SEN ENS fd SE Or Lg) era E EIN ARA XE) ERRADA CASS Ff UN INEO Rodo du Ee SE! fin EN : 3 
EL, dd ! j da KAS Ca E LA SAC URA LINS E 3 So NE AA to RAE BOA Ee Cro CELA RPA AE Sa EE a Ada —. RPA TRA À 

”s - e. , 7 CAS “ e. ' É .. k É . & 1, ? o É 

FE EUROS OE ONES EO tr PER: ET TEEN PAA, É EE a E RE E SE IA O + FEST EIA FA OTA: 8 E E ES TO y O z S 
ES DAS) 106 USE EosVv CNAE dino VA VV4 Ae uÁoV. elo Ao do ULcAD LAS: é 

— . LA sereas 

= ss 1 = so e 2 - 
tas fa O Ox atado O tie 7 Fa ) es é ATA TA ÇA ORE DC: 3 O =—— > “ TES EP 4 “ SE e—. fo a 

tn À VAN A x Lt A AO a Ux, 1 r bo ado DP Etr RH NEL ISS doc hd fas al A REAL add cai ca aa + EANES % ab SA 
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oe 
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Po eele, QD 16/11/83 

í ala deteve, en ento 
JO le : | 

50.000 - VII-S80 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

FiUIS=3633    
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R. 6.” QR3132.393 3 residente à <P. cova Gs less | 

me 

AO 
CONSELHO DE DEFESA: DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 3 : 

790 E TURÍSTICO DO ESTADO — CONDEPHAAT 

” 

Senhor Presidente 

  

OCushare Slelb Gena. 
.— 

L 2. os Bairro OE e Vis. 

Cidade SORO Estago =| “TA 
) 

Ta? efone (DIS264 CE (BEO TO ,« Ver rFeguerer EL sa 

AUTORIZAÇÃO para xelhoayr Xerox do PYOCESsO pn: COS 35 | * 
e OL E-Cfasinas). 2834,39/40 ,/131,1232,)1393)134 

Ds 1136, 1393, 133 19/1750 4171, 192) 1393), 84 203 ou 

DO
 5 

| FP 
— 

VOL ( Paaynar) DAS SS E ANnECIO DE 

FOTOS - 

  

  

no imóvel que se lo-aliza à Dua. XT lorenao NA Abe LO: 11 

Bairro CIA INO — CIDADE S TOS 
  

EsTADo SP. : 
  

Nº do Contribuinte 
  

20 Seguem em anexo, os do-umentos, 

bo TERMOS EM QUE 
P. DEFERIMENTO 

que" |? São Paulo, O? de Mao de *N 4 

$ 

- Assinatura - 
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| 3º ReGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS | 

AMICROFILME Nºº 386426 | 
s 

  

   
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTU 

  

cabaça Sida no peca As Fa 

Ee 

  

CONDEPHAA TI 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

CERTIDÃO Nº: 0046 

Nos termos do Provimento nº 7/84, de 09/03/84, da Corregedoria 

Geral da Justiça, CERTIFICO, para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da 

Cultura, em consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado em sua Sessão Ordinária 

de 23/05/77, Ata nº 329, baixou a Resolução nº 43, de 03/11/80, pela qual foi tombada a 

RESIDÊNCIA DE D. MARIETA TEIXEIRA DE CARVALHO localizada na Rua 
Florêncio de Abreu nº 111, Centro, nesta Capital, estando a mesma devidamente inscrita 

no Livro de Tombo nº 141, conforme dispõe o Artigo 139, do Decreto Estadual nº 13.426, 

de 16/03/79. 

São Paulo, 15 de agosto de 1.995. 

AU ll oe AML: A 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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8 o REGISTRO BE MILOS E BOCURENTO 
Paulista, 1499 - Cj, 52 - Fono: 269 .644c 

APRESENTADO HOJE, PROTOCOLADO E REGIS. 
IRADO EM MICROFILME soBN.º — 38426 

  

fetais — 
TT 

Eae valer Inclul 27%, duvidas ne Estado, 2807, devidos só IPES! 
SELOS E TAXAS RECOLHIDO POR VERA 

(Isento de Emols.Custas e C ibuico Art. 20, Lei Est. 4.476 de 20/12/88; 

  

Tamo A ' 6 mm RENO le [(IINLJNNAMNSNSIINNATATADMO)  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

| Do | | Número Ano | 
"Requerimento de Serviços | 04982 12002 | 
poa, 

  

| Rubrica VV 

  

INT.: MOSTEIRO DE SÃO BENTO DE SÃO PAULO 

ASS.: Solicita cópia da Resolução de tombamento da Casa de Dona Marieta 
Teixeira de Carvalho — Capital. RD AA oe. PDº 535/98   

  
| À STA para atender. 

GP/Condephaat, 20 de setembro de 2002. | 

   
   JOSÉ ROBERTS MELHEM 

aa O 
  
    

  
/fesm- 
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CONDEPHAAT 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 04982 / 2002 
ÃO | 1 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo | / 

— CONDEPHAAT NM 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa 
e características abaixo discriminadas. 

  

      

   

  

  

| Pessoa Física. Pessoa Jurídica. | Poder Público. 

Nome | TINSBIUAE A S&o Binde di Mo fAulE 

CNPJ | Telef A VT sE É - SEDE CEP VI í [= CM       
  

    
  

    
  

  

    
Po = FE Von | so AA t Ender. ÁQAGE (A Á DU [TG S/A Bairro 

* Y ; ; ' “n 

Ender: | FU € UU nei / É na De (L V=- ATL 

1 
N.º do “ FF / FF FO : 

Bairro: 4 BPI (CANO OA 
contribuinte LO LV IH e NAAS     

  

  
Município | Xi Vale 
  

  

  

  

          
  

  

  
  

  

  

  

                
  

  

  
  

  
            
  

  

o Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de mformações x, | Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

| Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário | Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.º Processo CADAN (Somente para N.º Processo em : 

Cartazes / Painéis / Anúncios) andamento: US OS / +€ O 

Nome de Processo N.º Processo para 

para referência: referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, ((/) de “é H HM DTrCde 2002 

= assinatura 

O Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
    

regularização quando o assunto for “Cartazes / Painéis / Anúncios”: 
l. O presente requerimento deverá ser assinado pelo pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não sendo 

aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo iomecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.º 02/2000. 

— — s— — ss — ss — .— ss . . .— . — mm — — — .— .— .— — .. .— .. — .— .— . . . —. .— —. ..— . . .— .— —  . .— .— . .— a. |. |. |. . |. |. .. .. .— .— . — . .— . .. — aa... . .— .— .— .—..—.—.— |... — .— .— . . . . .— . . ..  .—  . . .. . . |... 

  

  

  

          

  
  

            
  

    
  

                  

  

      

    
  

    
  

  

  
  

                      
  

  

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT T — O | Deferido | | Indeferido 

LL > Data: HI 02. 

(nome do técnico responsável) (responsável vo indicação) (esclarecimentos no verso) 

Abrir Anexar ao Proc. para 

processo processo: referência: 

N.º processo É exigida sim não Data máxima 

aberto Resposta? para resposta 

Área natural. Sítio Arqueológico Ar envoltona de Dojueação 
tombada. 

RE . Área envoltória de Núcleo Histórico 
Edificação. Bem Móvel. . tombado. 

7 ar es : Área envoltória de Sítio 
Núcleo Histórico, Patrimônio Imaterial Arqueológico tombado. 

Area envoltória de Área Natural 
: Outro. Segmento Urbano. tombada 

— 
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CONDEPHAAT 

| REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 04982 / 2002 | | 

7 
LISTA DE ANEXOS 

NM 

  

  
  

Assinatura - Data 
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Mosteiro de São Bento de São Paulo 

Largo de São Bento s/nº 

01029-010 São Paulo — SP 

Tel.: 11) 228-3633 — Fax.: (11) 227-7390 

m
e
n
.
 

e
 —
>
 

q 

São Paulo, 17 de setembro de 2002 

Ão 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá nº 51 — 2º andar — Bairro da Luz — São Paulo — SP 

CEP 01028-900 / Tel.: 3351-8002 / Fax: 3337-3965 

Prezados Senhores, 

Solicitamos a V.Sas., uma cópia do termo de tombamento da 

“Casa de Dona Marieta Teixeira de Carvalho”, imóvel situado na Rua 

Florêncio de Abreu nº 111, nesta Capital, bem tombado por este Órgão, para 

compor o processo do Ministério da Cultura para restauração através da Lei de 

incentivo fiscal. 

Identificação do documento: 

Proposta Preliminar de restauro aprovada: Processo 33.513/95 

Processo de restauro/reforma aprovado: 1999-0.064.791-2 

Nº do contribuinte: 001.049.0056 

Antecipadamente gratos,    

   
Atenciosamente, 

. Mfatthias Tolentino Bragá /OSB 

Ecônomo 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

  

Do | Número Ano | | Rubrica 

Requerimento de Serviços | 01089 12003 || 
  

| 

INT.: PATRICIA LEDO DOS SANTOS 
| 

ASS.: Solicita cópia do processo 00535/75. 

  
GP/Condephãat, 28 dê março de 2003. 

  

      

  

/fesm.,   

TA pará verificar a possibilidade de atender. 
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- —CONDEPHAAT 
: REQUERIMENTO DE seRviços — 01089 / 2003 17) 

Ão / 
Consêlho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo MV 

— CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

  

  

  

      
  

  
  

  

  

              
  

    
  

  

  

  

  

                

    

  

  
  

  
            
  

  

  

9) Pessoa Física. Pessoa Jurídica. Poder Público. 

< Nome : r 

RG / : e o) E É 

u 1 Sete2E6S Bsde 
— ; 
ui | Ender. | do : E nf Bairro r RR. E 
= Mun. es Ne 

2) 2 Rue WMMTLO A Alorru 144 ! 
ee N.º do 

õ HEI: Cr ao contribuinte 
aa ! = icí Município DO é NY OU LO 

Oo Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

"o. Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

— Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância K Outrá 
O e ú : 

Outra: S e. WI | | e. Ss 
LO: Co Px Ç AM (2H AEDI A AO XX. nho 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

o Serviços de Conservação Ye Tombamento Demolição. Extração Mineral 

E Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração >| Outro (especificar abaixo) 

o 
< Qutro: k les 6 lo Gi NS & loLo S LR UêS Le Vl lu IE ua x, SEO: QD Mm 2 VOY L [ES 

N.º Processo CADAN (Somente N.º So 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) em andamento: 

Nome de Processo — DAE N.º Processo 
para referência: OO 5, 2, Ss / HS para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, 2E de Freita & LOC DB 
CN) A hi E DO - 

| soa] CC? , = eus Ps 2 : Em LO GTA DS) ÍL de 

A A. 3 7 AD nano = assinatura 
Obse/Wvitóas sspecíficas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
requiarização quando o assunto for “Cartazes / Painéis / Anúncios”: ! 

1. O presente requerimento deverá ser assinado lo pelo propr proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.º 02/2000. 

-— .— — . .— .— .. . . . . . ..- . . . . . . . . .— . — .— .  . . .  .— . — .— — . . . .— . . . . — . . .— . . — . .— .— — .— .. . . .— .— . .. . . — — . . ... « —.. — . .— .. = . .— . —.— . .. .. . . ....... 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT   

  

      
    

  
  

            
  

    

                  
    

      

      

      

      

  

Deferido | | Indeferido 

2 =— Data: | E/0H03 
(nome do técnico responsável) (respon, el pela indicação) (esclarecimentos no verso) 

Abrir Anexar ao Proc. para 
processo processo: referência: 

N.º processo É exigida sm 1 Tao Data máxima 
aberto Resposta? para resposta 

" ; Área envoltória de Edificação 
Área natural. Sítio Arqueológico iombada. 

; Área envoltória de Núcleo 
Edificação. Bem Móvel. Histórico tombado. 

: ""— A: ; Área envoltória de Sítio 
Núcleo Histórico. Patrimônio Imaterial Arqueológico tombado. 

Área envoltória de Área Natural 
Segmento Urbano. tombada Outro.                   

      

é 
RW 
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CONDEPHAAT 
  

  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
            
  

REQUERIMENTO DE SERVICOS N.º 01089 / 2003 LU 

LISTA DE ANEXOS 1) r 

Anexo Descrição Quant. 
fôlhas 

CC : 

     

Assinatura - Data 
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APRESENTAÇÃO 

Venho por meio desta apresentar PATRICIA LEDO DOS SANTOS, aluna 
regularmente matriculada no 9º semestre do Curso de Arquitetura e Urbanismo do 

Centro Universitário FIAM FAAM, portadora do RA 435 220 - 4, para ter acesso ao 

processo de tombamento da Residência de MARIETA TEIXEIRA DE CARVALHO, 
localizado na rua Florêncio de Abreu, 111, Centro, São Paulo, solicitar cópias, entre 

outras informações necessárias para que ela possa analisar, preparar e elaborar o seu 

Trabalho Final de Graduação. 

sm Na certeza do atendimento, por se tratar de assusto de interesse da melhoria da 

qualidade do ensino, antecipadamente agradecemos 

Atenciosamente 

    uy Ari 

Coordenador 
Ruy Arint 

os Diretor do Curso de " 

ARQUITETURA E URBANISMO 

Ão 

CONDEPHAAT 

Rua Mauá 51- São Paulo 

RUA DONA JULIA, 132 VILA MARIANA SÃO PAULO SP CEP 04117-020 FONE 11 5574 5684 / 574 0949 
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% 

SAO PAULO, 19/03/03 

A/C COoNDEPHAAT — DEP. PROTOCOLO 

Eu, PATRICIA LEDO DOS SANTOS,PORTADORA DO 

RG.12247453-3,ALUNA — NO 9 SEMESTRE DE 
ARQUITETURA E URBANISMO DA 

FMU/FAAM,R.A.435220/7,vENHO SOLICITAR 

AUTORIZAÇÃO PARA OBTER CÓPIAS DO PROCESSO DE 

TOMBAMENTO DA “RESIDÊNCIA DE MARIETA TEIXEIRA DE 

CARVALHO” ,LOCALIZADO À RUA FLORÊNCIO DE ABREU 

111,CENTRO -SAÃAO PAULO (PROCESSO :0OO535/75 — 

Tom. RES. 43 DE OD3/1 1/80 — D.O:11/11/80). 

A PRINCÍPIO GOSTARIA DE TER CÓPIAS DAS 

PÁGINAS:D3,04,21,34,35,36,37,41,45,54,62,68(C 
OM PLANTA ANEXA), 1 D7 A 113,119 A 

129,185,211,213,214,215.ALÉM DAS FOTOS 

EXISTENTES NO PROCESSO NAS PÁGINAS:69 A 103; 

135 A 15D0;207 A 215.0B8.: QUANTO ÀS FOTOS ,SE 

POSSÍVEL,GOSTARIA DE EU MESMA PODER TIRAR FOTOS 

DAS MESMAS. 

DO MOTIVO PARA O USO DESSE PROCESSO É DEVIDO AO 

TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO (TFG) DO CURSO DE 

ARQUITETURA. 

AGUARDO ANCIOSAMENTE SUA RESPOSTA. 

ATENCIOSAMENTE 

e dOLdE Se. 
PATRICIA LEDO DOS SANTOS 

  

Fone:95100133 (cel) 

2872427 (rtes.) 
36462669 (com.) 

e-mail: pattyledo(W& hotmail.com 

Aalicia flo dos dos 25/04/02, 

  

——— 
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RA.  CONDEPHAAT 
Protocolo de Entrega de 

Documentos 
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Recebemos em ZE I1QLZ2— kz 22 a 

| documentação/ referente ao Requerimento 

de Serviços n.º 
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BANCO NOSSA CAIXA S. é. 
RECIBO DE DEPOSITO P4Abreaos 

AGENCIA: GB47-8 CONTA: 13-100007-6 
NOHE: FUNDO GARINETE DO SECRETARI 

DINHEIRO : 6,7 

NUM. ORDEM BANCÁRIA: 20330B009898 

REMETENTE: PATRICIA DEDO 

CGC/CPF: 105341478/0000-10   
ETIIEODS A 147 001050. D6,74KU 909 

0847 13- 109097- á à 200003-0 GAGE QRGOLA 091050 

    
 


